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DECRETO Nº 39.089, DE 30 DE MAIO DE 2018
Considera no âmbito da Administração Pública o Distrito Federal o dia 01 de junho de 2018
como ponto facultativo.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido como ponto facultativo, no âmbito da Administração Pública do
Distrito Federal, o dia 1º de junho de 2018.
Art. 2º As unidades responsáveis por atendimento essenciais aos cidadãos deverão manter
escalas de modo a se garantir a prestação ininterrupta dos serviços.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de maio de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 39.090, DE 30 DE MAIO DE 2018
Altera dispositivos do Decreto nº 37.330, de 12 de maio de 2016, que "dispõe sobre
incentivo econômico para as atividades do setor agropecuário, no âmbito do Distrito Federal"
e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Os incisos II, III e IV do Art. 3º do Decreto nº Decreto nº 37.330, de 12 de maio de
2016, passam a vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 3º Os valores para serviços de licenciamento ambiental constantes do Anexo II, do
Decreto nº 36.992, de 17 de dezembro de 2015, referentes às atividades de aquicultura e
atividades agropecuárias, terão redução de acordo com os seguintes percentuais de des-
contos:
I - ...........................................................................................;
II - do 13º ao 48º mês a partir da publicação deste Decreto:
a) 60% para atividades de pequeno porte;
b) 50% para atividades de médio porte;
c) 40% para atividades de grande porte.
III - do 49º ao 72º mês a partir da publicação deste Decreto:
a) 50% para atividades de pequeno porte;
b) 35% para atividades de médio porte;
c) 20% para atividades de grande porte.
IV - a partir do 72º mês da publicação deste Decreto:
a) 40% para atividades de pequeno porte;
b) 15% para atividades de médio porte."
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

PORTARIA Nº 132, DE 30 DE MAIO DE 2018
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere o inciso I do artigo 68 da Lei Complementar do Distrito Federal
nº 1, de 9 de maio de 1994 c/c o art. 16, I, do Regimento Interno e,
considerando o disposto no Decreto nº 39.089, de 30.05.2018, do Governador do Distrito
Federal, que decretou ponto facultativo no dia 1º de junho de 2018 (sexta-feira);
considerando o disposto no art. 297, inciso II, do Regimento Interno, resolve:
Art. 1º Considerar facultativo o expediente no dia 1º de junho de 2018 (sexta-feira), no
Tribunal de Contas do Distrito Federal e nos Serviços Auxiliares.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANILCÉIA MACHADO

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SEÇÃO II

DECRETOS DE 30 DE MAIO DE 2018
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR TAYLOR GOMES DUTRA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de
Chefe, do Núcleo de Informática, da Gerência de Administração, da Coordenação de Ad-
ministração Geral, da Administração Regional de Planaltina do Distrito Federal.

O GOVERNADOR do DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista na Lei
Complementar nº 840/11, resolve:
TORNAR SEM EFEITO, em decorrência do pedido de final de fila, a nomeação ocorrida
mediante DODF n° 27, de 07/02/2018 e DODF n° 10, de 07/02/2018 - Edição Extra, dos
candidatos abaixo, aprovados no concurso público realizado pelo Centro Brasileiro de Pes-
quisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos - Cebraspe, regido pelo Edital
Normativo nº 23 - SEE/DF, de 13 de outubro de 2016, publicado no DODF EDIÇÃO
EXTRA N° 30, de 14 de outubro de 2016 e Edital de Resultado Final nº 70 - SEE/DF, de
22 de setembro de 2017, publicado no DODF nº 184, de 25 de setembro de 2017, conforme
a seguir (cargo, especialidade, carga horária, nome e classificação):
ANALISTA DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE DIREITO:
EDMUNDO JOSE DE OLIVEIRA, 5º.
ANALISTA DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE PSICOLOGIA:
CARLA REZENDE DIAS, 14º; EDUARDA GADELHA AQUINO, 17º.
TÉCNICO DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE SECRETÁRIO ESCO-
LAR:
JULIANNE GUEDES DE MELO, 19º; MARCOS AURELIO NASCIMENTO BARROS,
22º.
Candidatos PcD (Pessoa com Deficiência):
KATHIA ARAUJO BIZERRA, 6º.
TÉCNICO DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE APOIO ADMINISTRA-
TIVO:
MICHELE DIAS DA COSTA DE OLIVEIRA, 142º.
Candidatos PcD (Pessoa com Deficiência):
MANOEL COSME ROSA PEREIRA, 15º.
MONITOR DE GESTÃO EDUCACIONAL:
SAMIA DANIZ PEREIRA DE SOUSA, 4º; NUBIA MARIA DE CARVALHO, 18º.

O GOVERNADOR do DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXVII, do art. 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista na Lei
Complementar nº 840/11, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a nomeação abaixo, publicada no DODF n° 27, de 07/02/2018 e
DODF n° 10, de 07/02/2018 - EDIÇÃO EXTRA, dos candidatos abaixo, aprovados no
concurso público, a que refere o Edital Normativo nº 23 - SEE/DF, de 13 de outubro de
2016, publicado no DODF n° 30, de 14/10/2016, Edição Extra e Edital de Resultado Final
n° 70 - SEE/DF, de 22 de setembro de 2017, publicado no DODF n° 184, de 25/09/2017,
para exercerem os cargos abaixo relacionados, por não terem tomado posse em tempo hábil,
conforme a seguir (cargo, especialidade, carga horária, nome e classificação):
ANALISTA DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE CONTABILIDADE - 40
HORAS:
LEANDRO ALVES GUIMARAES, 1º.
ANALISTA DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE PSICOLOGIA - 40 HO-
RAS:
ROBERTA ARUEIRA CHAVES, 3º.
ANALISTA DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO - 40 HORAS:
VICTOR NOGUEIRA GUIMARAES, 1º.

PODER EXECUTIVO
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TÉCNICO DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE SECRETÁRIO ESCOLAR -
40 HORAS:

JULLYANA ALVES BORGES, 6º; VICTORIA REGIA LUCAS LIMA DELLORTO, 11º;
EMMANUELLE LIMA FONSECA, 12º; MARIA GRACIELE JESUS OLIVEIRA, 21º.
Candidatos PcD (Pessoa com Deficiência):
TAMARA ROBERTA PAIVA VIANA, 2º.
TÉCNICO DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE APOIO ADMINISTRA-
TIVO - 40 HORAS:
NAYRA COSTA MARTINS, 2º; BRUNO CAMPOS RODRIGUES, 6º; RAUL LIMA BAR-
BOSA SOUSA, 10º; SAULO ARMANDO DE OLIVEIRA, 12º; CAROLINE CAVAL-
CANTE MAIA GOMES, 13º; EMANUEL FERNANDES MONTEIRO DE ALMEIDA, 32º;
RAFAEL SILVA PACHECO, 37º; ANTONIETA RIVIA CAVALCANTI ALBUQUERQUE,
40º; DIEGO MIGUEL BORECKI, 41º; DELIO CESAR FERREIRA E SILVA, 43º; ANDRE
FERREIRA POZZER, 52º; RODRIGO GOMES COUTO, 53º; SONIA DARC SOARES DA
ROCHA, 56º; JESSICA DO AMARAL DUTRA, 69º; WILLIAM PEREIRA DE CAR-
VALHO, 77º; RAYANE VENCESLAU DA SILVA, 93º; HUGO MELGACO TRANQUEI-
RA, 106º; WESLEY GOMES MIRANDA, 114º; VERONICA RODRIGUES DO CARMO,
120º; MARCO FAUST RAMOS, 127º; JUSMAR PIRES CAVALCANTE JUNIOR, 143º;
CRISTIANE DE ABREU MEICO, 145º; CHARLYSON WILLIAN FREITAS LUCIO, 152º;
TALITA QUEIROZ DE ALMEIDA, 154º; HENRIQUE SANJIRO YUZUKI FARIAS, 161º;
BRUNO ALVES DE MOURA, 167º; GABRIELA PACE CARREIRA, 176º; KEILLA COE-
LHO RAMOS, 182º.
Candidatos PcD (Pessoa com Deficiência):
MARCELO RIBEIRO MARTINS, 5º; MYSAEL LIMA DOS SANTOS SOUSA, 6º; GA-
BRIEL MACIEL LEITE, 10º; ALESSANDRO LIMA DA SILVA, 11º; FILIPE ARAUJO
MACEDO COSTA, 24º; THUANNE CAROLINI DE SOUZA, 26º; PAULIANE DUARTE
DE ALMEIDA, 30º; RAFAEL PAIVA DE FRANCA, 36º; MARCELO DOS SANTOS
SIMOES, 40º.
MONITOR DE GESTÃO EDUCACIONAL - 40 HORAS:
GUSTAVO DA SILVA SEGISMUNDO, 1º; BEATRIZ GOMES PARUCKER, 2º; MA-
RIANA LOPES DE OLIVEIRA VIEIRA, 9º; ALANA SOUZA LUZ, 15º; MONIQUE
GIAROLA ALCANTARA, 21º; LAERTO WESLEY OLIVEIRA DE FARIA, 22º; DA-
NIELA MONTANO DA SILVA, 26º; WASHINGTON SOARES QUIRINO, 30º; KARINA
FERREIRA SALES, 32º; SARA DE ARAUJO FEITOSA, 34º.
Candidatos PcD (Pessoa com Deficiência):
ANDERSON DIEGO SOUZA DE JESUS, 1º; PATRICIA SOARES DA SILVA, 2º; AN-
DRESSA CARDOSO DOS SANTOS, 3º; JULYENNE MELANIE BARBOSA, 7º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
NOMEAR os candidatos abaixo, aprovados no concurso público realizado pelo Centro
Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos - Cebraspe, regido
pelo Edital Normativo nº 23 - SEE/DF, de 13 de outubro de 2016, publicado no DODF
EDIÇÃO EXTRA N° 30, de 14 de outubro de 2016 e Edital de Resultado Final nº 70 -
SEE/DF, de 22 de setembro de 2017, publicado no DODF nº 184, de 25 de setembro de
2017, para exercerem os cargos de Analista de Gestão Educacional, Técnico de Gestão
Educacional e Monitor de Gestão Educacional da Carreira Assistência à Educação do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, com lotação na Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, conforme a seguir (cargo, especialidade, nome e classificação):
ANALISTA DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE CONTABILIDADE:
MARCELO MORAES GODINHO 4º.
ANALISTA DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE DIREITO E LEGISLA-
ÇÃO:
JACQUELINE BARBOSA RIBEIRO, 6º.
ANALISTA DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE PSICOLOGIA:
LUANNA MOURA ESTANISLAU, 18º; AVANY RODRIGUES TEIXEIRA DOS SAN-
TOS, 19º; ALICE BOIANOVSKY VEIGA RIOS, 20º.
ANALISTA DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO:
ALANE SERPA AMARAL, 6º.
TÉCNICO DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE SECRETÁRIO ESCO-
LAR:
ALLAN GLEDSON FERREIRA SANTOS, 25º; DEBORA MARIA DE SANTANA RO-
DRIGUES, 26º; SARAH CAROLINA COSTA SANTOS, 27º; ALANA SOUZA LUZ, 28º;
ANA PAULA LOPES NASCENTES, 29º; ANA CORREA FONTES CHAGAS DE OLI-
VEIRA, 30º.
Candidatos PcD (Pessoa com Deficiência):
CINTHIA CRISTINA GONCALVES DA SILVA, 7º; JOSE RICARDO ANDRADE, 8º.
TÉCNICO DE GESTÃO EDUCACIONAL, ESPECIALIDADE APOIO ADMINISTRA-
TIVO:
TIMOTEO BEZERRA DA SILVA, 185º; VANUSA DE OLIVEIRA SOUZA LIMA, 186º;
EDILANY LOPES DA SILVA, 187º; DEBORA SANTOS DA SILVA, 188º; WENDEL DE
OLIVEIRA BARBOSA, 189º; GABRIELA ABREU DE AVIZ, 190º; FABIANA DA SILVA
TEIXEIRA, 191º; MARRIETE ARAUJO DA SILVA, 192º; LUCAS DE CASTRO FA-
GUNDES, 193º; TAISA GOMES RODRIGUES, 194º; RAQUEL ALVES OLIVEIRA, 195º;
MARIA PETRUCIO DE SOUSA, 196º; ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA, 197º; ITALO
BRUNO ALVES XAVIER, 198º; KETTYUSSIA MONTEIRO BOAVENTURA, 199º;
LUAN PHILIPE MOREIRA NUNES, 200º; ELAINE LIMA BORGES, 201º; MAIRA
MARQUES MARCELINO, 202º; JOEL ADRIANO DA SILVA, 203º; CARLA MOREIRA
CORGOZINHO GAMA, 204º; CINARA VALERIANO LEITE TABOSA, 205º; CARLOS

ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS, 206º; BRUNA GOMES GUIMARAES, 207º;
JEHNNIFER EMANUELE DOS SANTOS BRUSCHI, 208º; CARLOS EDUARDO LOPES
DE OLIVEIRA, 209º; BRUNO ROBERTO DOURADO TEIXEIRA, 210º; ANA PAULA
ALVES LIBERAL, 211º; DANIELA MIDORI KABU, 212º; ARTHUR ALVINO DA SIL-
VA, 213º.
Candidatos PcD (Pessoa com Deficiência):
SUSAN RUFINO NUNES, 47º; PAULO SERGIO SOARES DE OLIVEIRA, 48º; FER-
NANDO LIMA DOS SANTOS, 49º; VITOR NASCIMENTO FERREIRA, 50º; THIAGO
SOARES SANCHES, 51º; MARIELLE PRATES GOMES, 52º; HENIDAREM DE MA-
CEDO BRITO, 53º; RAILTON DOS SANTOS VASCONCELOS, 54º; ANA CRISTINA DE
CASTRO BEZERRA, 55º; GILSARA SIMONE PAULINO, 56º.
MONITOR DE GESTÃO EDUCACIONAL:
SHIRLEY PEREIRA GOMES, 36º; LUIZA MARQUES LANCA GOMES, 37º; RENATA
KAMILA CAETANO, 38º; LAIS OLIVEIRA LAVISTA, 39º; DAIANE MOTA LINS, 40º;
VICTOR DE OLIVEIRA FERREIRA, 41º; ALINE SANTOS SALGADO, 42º; LUZIANE
RODRIGUES DE ALMEIDA, 43º; VIVIANE APARECIDA CARLOS DE OLIVEIRA, 44º;
MONICA MARIA MENDONCA DE OLIVEIRA, 45º; MARIA EDILENE DA CRUZ, 46º;
ESTELA ALMEIDA RODRIGUES, 47º;
Candidatos PcD (Pessoa com Deficiência):
DIONE GREGORIO TRINDADE, 9º; CARLA JORGE DO SACRAMENTO, 10º; TIAGO
ROCHA DA SILVA, 11º; FATIMA IMACULADA VIEIRA, 12º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
NOMEAR os candidatos abaixo, aprovados no concurso público realizado pelo Instituto
Brasileiro de Formação e Capacitação, a que refere o Edital Normativo nº 01, de 04/09/2013,
publicado no DODF nº 185, de 05 de setembro de 2013 e Edital de Resultado Final nº
13/2014 - SEAP/SEE, publicado no DODF nº 113, de 03 de junho de 2014, para exercerem
o cargo de Professor de Educação Básica, da Carreira Magistério Público do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, com lotação na Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, conforme a seguir (nome e classificação):
Componente curricular: ARTES PLÁSTICAS - 20 HORAS
FERNANDO AQUINO MARTINS, 49º; DIEGO DOS SANTOS XAVIER, 50º; CLAUDIO
JOSE DA SILVA, 51º; FLAVIA FREITAS XAVIER, 52º; ISABELA ALVES ROCHA, 53º;
FERNANDA QUINTAS NOGUEIRA, 54º; JOAO CLAUDIO DA SILVA, 55º; CIRO
NAUM ROCKERT DOS SANTOS, 56º; NATALIA CONCEICAO COIMBRA DE OLI-
VEIRA, 57º; CECILIA ELIZABETE DA SILVA, 58º; LUDMILA LEMOS MENDANHA
CAVALCANTE, 59º; DOLENY FRANCISCA DE SOUZA FERNANDES, 60º; MARCIA
HELENA RODRIGUES, 61º; LUDMYLLA MONTEIRO RAMOS, 62º; VERONICA DOS
SANTOS NASCIMENTO, 63º; MARIA DO ROSARIO TORRES BARRETO, 64º; ELIACI
TERTO DE AMORIM, 65º; MARA SERRANO ROSA BARBOZA, 66º; OCTAVIO AU-
GUSTO RIBEIRO PEREIRA, 67º; IOLIVAN FERNANDES DE ARAUJO, 68º; MARCIO
HOFMANN MOTA, 69º; CELIA INES LUCHESE MARQUES, 70º; DANIELLE AN-
DREZZA DE SOUSA, 71º; DELVIENE MEIRY DAYSE MELO, 72º; THALES NOOR
ROCHA NOBRE, 73º; LUZINETE DE ARRUDA MAGALHAES, 74º; DEBORA MARIA
GALETTI MENEZES, 75º; NEURA TEREZA LEONARDI MIGOTTO, 76º.
Componente curricular: EDUCAÇÃO FÍSICA - 40 HORAS
BRUNNO RODRIGUES CHAVES, 514º; KENIA SANCHES MOREIRA, 515º; LUZIA
DIAS DOS SANTOS, 516º; LUCIANA FERREIRA DIAS, 517º; JOCIARA DO NAS-
CIMENTO BIANCHIN, 518º; MARCELA ARAUJO FERREIRA, 519º; CARLOS FILIPE
VIANA MATOS, 520º; VERONICA MARIA DA SILVA, 521º; REJANE DUARTE LEITE
MONTEIRO, 522º; HEIDENE FREITAS ARAGAO, 523º; AUGUSTO GRATAO TEIXEI-
RA, 524º; ANTONIO FELIPE CORREA MARANGOM, 525º; FELIPE QUIRINO DO
NASCIMENTO, 526º; FERNANDA FERNANDES MARINHO, 527º; LEONARDO OT-
SUKA DA SILVA, 528º; NATANIELLE CRISTINA SOARES RODRIGUES, 529º; TIAGO
CORREA MORAES, 530º; ANDRE RICARTE COSTA DE ARAUJO MEDEIROS, 531º;
MANUELA BITTENCOURT DA COSTA, 532º; RAFAEL RODRIGO DA SILVA MO-
RAES, 533º; TAYANNE FRANCELLE MAIA DE OLIVEIRA, 534º; TALITA CUMI CHA-
VIER FERREIRA TORRES, 535º; ALZIRA GASPAR, 536º; JOHN EBERSON SOARES
PEREIRA, 537º; DANIELE ROCHA VIEIRA, 538º; ANYNE VILHARDO GUIMARAES,
539º; RICARDO DO AMARAL MOURA, 540º; FRANCIELLY CARLA DA SILVA CAM-
POS, 541º; ELDER DE ARAUJO PASSOS, 542º; MAGEANE NUNES DE FREITAS, 543º;
ALESSANDRA AMALIA VIEIRA SANTOS, 544º; FABIANO MARTINS DOS SANTOS,
545º; ANAMARILIA VIANA SILVA, 546º; DAIANE VIEIRA CORREA, 547º; DIEGO
GUEDES CONSIDERA, 548º; VALDENI SERGIO DE ABREU JR, 549º; MARIA DOS
REIS ARAUJO, 550º; VINICIUS LUIS CYRILLO DE LIMA, 551º; GEISON DE OLI-
VEIRA SANTOS, 552º; GUSTAVO SANTIAGO PASSOS, 553º; TIAGO LACERDA OLI-
VEIRA, 554º; THAYSA CRISTINA KOZAN, 555º; VANESSA SANTOS CAVALCANTE,
556º; LUCAS CEZAR VILELA MENDES, 557º; MARCIO TADEU PORTO DOS SAN-
TOS, 558º; ELISANGELA MOTA DE FREITAS, 559º; ANA MARIA DE ARAUJO COR-
REA, 560º; LUCAS REZENDE LIMA, 562º; RAPHAEL PINHEIRO DE GOES CAR-
RACA, 563º; SAMARA BEZERRA FERNANDES BRILHANTE, 564º; SANDRO LEIV-
SON BARBOSA DE OLIVEIRA, 565º; JOSE LUIZ COIMBRA DE ANDRADE, 566º;
MARCELA MENDES DA SILVA, 567º; NICACIA CARVALHO SEVERINO, 568º; DA-
NILO FALCAO DE MENDONCA, 569º; FERNANDO SEMENSATO HOLGADO, 570º;
FABIANA BALDUINO DOS SANTOS VENTURA, 571º; LILIAN DA SILVA COSTA,
572º; VANESSA BEZERRA DOS REIS SILVA, 573º; MARIA APARECIDA GERMANO
BOUZADA, 574º.
Componente curricular: MÚSICA/BATERIA - 20 HORAS
DIOGO DE OLIVEIRA VILELA, 2º.
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Componente curricular: MÚSICA/TROMPETE - 40 HORAS
MARCELO VARGUES ARANTES, 3º.

Candidatos reposicionados conforme o art. 13 § 2°, lei complementar 840/2011 :
Componente curricular: ARTES PLÁSTICAS - 20 HORAS
GABRIELA SALES DA ROCHA, 15º.

Componente curricular: ARTES VISUAIS - 20 HORAS
CRISTINA CANDIDA BRITES, 7º.

Componente curricular: ELETRÔNICA - 20 HORAS
JACONIAS SALES FRANCO, 2º.

Componente curricular: ENFERMAGEM - 20 HORAS
ELIANA DE ALMEIDA IVO, 7º; MARISA DE ALMEIDA CARVALHO, 12º.

Componente curricular: LEM/INGLÊS - 20 HORAS
ALTIVO FAUSTUS E DOSTOIEWSKI MARTINS, 2º; DAYANNE MORATO ORNELAS,
5º; DULCIMARY DE FREITAS ALVES OLIVEIRA, 9º.

Componente curricular: LÍNGUA PORTUGUESA - 20 HORAS
TIAGO DE AGUIAR RODRIGUES, 3º.

Candidatos PcD (Pessoa com Deficiência):
AILTON BARRETO DE AVILA, 2º; VLADIMIR AMBROSIO DE AQUINO, 4º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
NOMEAR os candidatos abaixo aprovados no Concurso Público a que se refere o Edital
Normativo nº 01 - PCDF/Delegado, de 31 de dezembro de 2014, publicado no DODF nº 275,
de 31 de dezembro de 2014, Edital de Resultado Final nº 82, de 28 de setembro de 2016,
publicado no DODF nº 185, de 29 de setembro de 2016, Edital de Homologação nº 83, de
03 de outubro de 2016, publicado no DODF nº 190, de 06 de outubro de 2016, Edital de
Retificação do Resultado Final do Concurso nº 95, de 09 de novembro de 2017, publicado
no DODF nº 216, de 10 de novembro de 2017 e Edital de Prorrogação da Validade do
Concurso nº 96, de 20 de março de 2018, publicado no DODF nº 55, de 21 de março de
2018, para o cargo de Delegado de Polícia, Terceira Classe, da Carreira de Delegado de
Polícia do Distrito Federal, respeitada a classificação no concurso:
- TELL FIALHO MARZAL - 116º
- MARIANA ARAUJO ALMEIDA - 117º
- GUSTAVO HENRIQUE TEIXEIRA ALMEIDA AZEVEDO - 118º
- DIEGO LUIS SILVA CASTRO - 119º
- FABIANO GOMES DE OLIVEIRA - 120º
- FREDERICO TEIXEIRA SANTOS MARTINS - 122º
- VALTER PARR CORREA - 123º
- JOAO PEDRO CARVALHO GARCIA - 125º
- MARIANA BORGES DA COSTA AGUIAR - 127º
- MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA MIRANDA - 128º
- BRUNO GOMES VIEIRA ROCHA - 129º
- KARINA DUARTE ROCHA DA SILVA - 130º
- LUIZ HENRIQUE NUNES DE MELO - 131º
- RENATO RIBEIRO MARTINS - 132º
- CONRADO FERRI CINTRAO - 134º
- RICARDO DE SOUZA LIBORIO - 135º
- PEDRO DE MELLO BARRETO KOENIGSDORF - 136º
- THIAGO NUNES HEXSEL - 137º
- FELIPE AUGUSTO MENDES E SILVA - 138º
- FERNANDA ANTUNES TOFANI LOPES - 139º
- ISAC BATISTA DE AZEVEDO - 140º
- WAINER AUGUSTO MELO FILEMON - 141º
- RAFAEL DUTRA DONZELLI - 142º
- RICARDO SERGIO COSTA DE OLIVEIRA JUNIOR - 143º
- VICTOR MILLER DA SILVEIRA GOMES DOS SANTOS - 144º
- FELIPE MARQUES ARAUJO - 145º
- RANIERY ESTRELA LEAL - 146º

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como em
cumprimento à determinação judicial prolatada nos autos da Ação Ordinária nº
2015.01.1.119586-5, e atendendo ao Ofício SEI-GDF nº 2523/2017 - PROPES/PGDF/AS-
SES, de 18 de outubro de 2017, resolve:
NOMEAR o candidato abaixo aprovado no Concurso Público a que se refere o Edital
Normativo nº 01 - PCDF/Delegado, de 31 de dezembro de 2014, publicado no DODF nº 275,
de 31 de dezembro de 2014, Edital de Resultado Final nº 82, de 28 de setembro de 2016,
publicado no DODF nº 185, de 29 de setembro de 2016, Edital de Homologação nº 83, de
03 de outubro de 2016, publicado no DODF nº 190, de 06 de outubro de 2016, Edital de
Retificação do Resultado Final do Concurso nº 95, de 09 de novembro de 2017, publicado
no DODF nº 216, de 10 de novembro de 2017 e Edital de Prorrogação da Validade do
Concurso nº 96, de 20 de março de 2018, publicado no DODF nº 55, de 21 de março de
2018, em vaga originária, para o cargo de Delegado de Polícia, Terceira Classe, da Carreira
de Delegado de Polícia do Distrito Federal, respeitada a classificação no concurso:
ANDRE OLIVEIRA DE ANDRADE COELHO - 121º
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como em
cumprimento à determinação judicial prolatada nos autos da Ação Ordinária nº
2016.01.1.009641-6, e atendendo ao Ofício SEI-GDF nº 5.192/2017 - PROPES/PGDF/AS-
SES, de 20 de dezembro de 2017, resolve:
NOMEAR o candidato abaixo aprovado no Concurso Público a que se refere o Edital
Normativo nº 01 - PCDF/Delegado, de 31 de dezembro de 2014, publicado no DODF nº 275,
de 31 de dezembro de 2014, Edital de Resultado Final nº 82, de 28 de setembro de 2016,
publicado no DODF nº 185, de 29 de setembro de 2016, Edital de Homologação nº 83, de
03 de outubro de 2016, publicado no DODF nº 190, de 06 de outubro de 2016, Edital de
Retificação do Resultado Final do Concurso nº 95, de 09 de novembro de 2017, publicado
no DODF nº 216, de 10 de novembro de 2017 e Edital de Prorrogação da Validade do
Concurso nº 96, de 20 de março de 2018, publicado no DODF nº 55, de 21 de março de
2018, em vaga originária, para o cargo de Delegado de Polícia, Terceira Classe, da Carreira
de Delegado de Polícia do Distrito Federal, respeitada a classificação no concurso:
MARCELO MESQUITA GUERRA - 124º

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como em
cumprimento à determinação judicial prolatada nos autos da Ação Ordinária nº
2016.01.1.056962-9, e atendendo ao Ofício SEI-GDF nº 1001/2018 - PROPES/PGDF/AS-
SES, de 13 de abril de 2018, resolve:
NOMEAR o candidato abaixo aprovado no Concurso Público a que se refere o Edital
Normativo nº 01 - PCDF/Delegado, de 31 de dezembro de 2014, publicado no DODF nº 275,
de 31 de dezembro de 2014, Edital de Resultado Final nº 82, de 28 de setembro de 2016,
publicado no DODF nº 185, de 29 de setembro de 2016, Edital de Homologação nº 83, de
03 de outubro de 2016, publicado no DODF nº 190, de 06 de outubro de 2016, Edital de
Retificação do Resultado Final do Concurso nº 95, de 09 de novembro de 2017, publicado
no DODF nº 216, de 10 de novembro de 2017 e Edital de Prorrogação da Validade do
Concurso nº 96, de 20 de março de 2018, publicado no DODF nº 55, de 21 de março de
2018, em vaga originária, para o cargo de Delegado de Polícia, Terceira Classe, da Carreira
de Delegado de Polícia do Distrito Federal, respeitada a classificação no concurso:
DIOGO CARNEIRO DE OLIVEIRA - 133º

RODRIGO ROLLEMBERG

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 74, DE 30 DE MAIO DE 2018.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais e com base na delegação conferida pelo inciso II, do artigo
1º, da Portaria nº 60, de 10 de outubro de 2016, RESOLVE:
DESIGNAR ANA PAULA CARDOSO DA SILVA, matrícula 268.582-5, Assessora Es-
pecial, Símbolo CNE-05, do Gabinete, da Vice-Governadoria do Distrito Federal para subs-
tituir LUIS FERNANDO DA COSTA E SILVA, matrícula nº 267.130-1, Chefe de Gabinete,
símbolo CNE-01, da Vice-Governadoria do Distrito Federal, no período de 23 de abril de
2018 a 30 de outubro de 2018, sem acumular vencimento e sem prejuízo de suas atribuições,
por motivo de licença médica do titular.

MARIO RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 30 de maio de 2018

Processo: 00390-00002174/2018-80. Interessada: JOSEFA LAURIZETE RIBEIRO. Assunto:
SOLICITAÇÃO DE CESSÃO DA SERVIDORA.
AUTORIZO, com base nos arts 19 e 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018, e na forma do
art. 152, inciso I, alínea "a", c/c o art. 154, parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar
nº 840, de 23/12/2011, a cessão da servidora JOSEFA LAURIZETE RIBEIRO, matrícula n°
37.583-7, Técnica em Políticas Públicas e Gestão Governamental, do Instituto do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - IBRAM, para exercer o Cargo em
Comissão, símbolo DFA-14, de Assessor, da Diretoria de Orçamento e Finanças da Sub-
secretaria de Administração Geral , na Secretaria de Estado do Território e Habitação do
Distrito Federal, com ônus para o órgão de origem.
Em conformidade com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº
840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor foi
cedido ou com a revogação pela autoridade cedente.
Publique-se e encaminhe-se à Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Distrito Federal - IBRAM, para as providências pertinentes.

Processo: 00410-00006561/2018-37. Interessada: ROSILENE DE SOUZA FONSECA RI-
BEIRO. Assunto: CESSÃO DA SERVIDORA.
AUTORIZO, com base nos arts 19 e 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018, e na forma do
art. 152, inciso I, alínea "a", c/c o art. 154, parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar
nº 840, de 23/12/2011, a cessão da servidora ROSILENE DE SOUZA FONSECA RIBEIRO,
matrícula 963-6, Assistente de Trânsito, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN/DF, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Chefe da Unidade
do Fundo Pró-Gestão do Gabinete da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão do Distrito Federal, com ônus para o órgão de origem.
Em conformidade com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº
840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor foi
cedido ou com a revogação pela autoridade cedente.
Publique-se e encaminhe-se à Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF,
para as providências pertinentes.

Processo: 00370-00001587/2017-31. Interessado: DORGEL DA CRUZ DE LIMA. Assunto:
CESSÃO DE SERVIDOR.
Para fins de regularização funcional, fica AUTORIZADA, com base nos arts 19 e 20, do
Decreto nº 39.009, de 26/4/2018, e na forma do art. 152, inciso I, alínea "a", c/c o art. 154,
parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a cessão do servidor
DORGEL DA CRUZ DE LIMA, matrícula nº 1.430.903-3, ocupante do cargo de Analista
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, símbolo DFG-
14, de Gerente, da Gerência de Compras, da Diretoria de Logística, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Economia, Desenvolvimento, Inovação,
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, com ônus para o órgão de origem, a contar de
04/01/2018.
Em conformidade com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº
840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor foi
cedido ou com a revogação pela autoridade cedente.
Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal, para as providências pertinentes.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO
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SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO
DE CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS DE TÉCNICO LEGISLATIVO

EDITAL Nº 03/2018 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, considerando
o Ato da Mesa Diretora nº 58, de 2016, torna pública a realização de concurso público para
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de
nível médio do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com
a Lei Orgânica do Distrito Federal, com a Lei distrital nº 4.949, de 2012, mediante as
condições estabelecidas neste edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
CAPÍTULO 1

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1O Concurso Público será executado pela Fundação Carlos Chagas, obedecidas as normas
deste Edital.
1.2O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas estabelecidas neste Edital, relativas aos
Cargos/Categorias constantes no Capítulo 2, obedecida a ordem classificatória, durante o
prazo de validade previsto neste Edital.
1.3Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Complementar distrital nº 840, de
2011, e à Lei distrital nº 4.342, de 2009.
1.4Os Cargos/Categorias, os códigos de opção de cargo, a escolaridade/pré-requisitos, o
número de vagas, a remuneração inicial, o regime de trabalho e o valor de inscrição são os
estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital.
1.5A descrição sumária das atividades dos Cargos/Categorias consta do Anexo I deste
Edital.
1.6O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital.

1.7O cronograma de atividades consta do Anexo III deste Edital.
1.8 O cronograma de nomeações consta no Anexo III deste Edital.
1.9Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao
Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC, da Fundação Carlos Chagas, por meio do
telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira (em dias úteis), das 10 às 16 horas
(horário de Brasília) ou pelo "Fale Conosco", no endereço eletrônico www.concur-
s o s f c c . c o m . b r.
1.10Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deve ser feita no prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação.
1.10.1As impugnações, devidamente fundamentadas, previstas neste Edital deverão ser feitas
exclusivamente pela internet, no site da Fundação Carlos Chagas www.concur s o s f c c . c o m . b r,
de acordo com as instruções constantes na página do Concurso Público.

CAPÍTULO 2
2.DOS CARGOS
2.1Os Cargos/Categorias, os códigos de opção de cargo, a escolaridade/pré-requisitos, a
remuneração inicial, o regime de trabalho, o número de vagas e o valor da inscrição são os
estabelecidos a seguir.
2.1.1Técnico Legislativo
Escolaridade: Ensino Médio Completo.
Valor da Inscrição: R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais).
Remuneração Inicial: R$ 10.650,18 (dez mil, seiscentos e cinquenta reais e dezoito cen-
tavos).
Regime de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais, nos termos do art. 57 da Lei Complementar
distrital nº 840, de 2011.

2.1.1.1Cargo: TÉCNICO LEGISLATIVO

Categoria Código do Cargo Escolaridade/Pré-Requisitos
(a serem comprovados no ato da posse)

Nº de Vagas (1) Nº de Vagas reservadas a Candidatos com
Deficiência (2)

Técnico Legislativo T38 Certificado de conclusão de curso de ensino médio ou
equivalente, expedido por instituição de ensino reconhe-
cida pelo Ministério da Educação.

20 04

Técnico de Arquivo e Biblio-
teca

T39 Certificado de conclusão de curso de ensino médio ou
equivalente, expedido por instituição de ensino reconhe-
cida pelo Ministério da Educação.

01 -

Secretário T40 Certificado de conclusão de curso de ensino médio de-
vidamente registrado, expedido por Instituição de Ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação, além de cer-
tificado de conclusão de curso técnico de Secretariado e
registro na Delegacia Regional do Trabalho.

01 -

Fotógrafo T41 Certificado de conclusão de curso de ensino médio ou
equivalente, expedido por instituição de ensino reconhe-
cida pelo Ministério da Educação e registro na Delegacia
Regional do Trabalho.

01 -

Técnico de Enfermagem T42 Certificado de conclusão de curso de ensino médio de-
vidamente registrado, expedido por Instituição de Ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação acrescido de
curso técnico de enfermagem e Registro como técnico no
Conselho Regional da categoria.

02 -

Técnico em Manutenção e
Operação de Equipamentos

Audiovisuais

T43 Certificado de conclusão de curso de ensino médio de-
vidamente registrado, expedido por instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação, acrescido de
curso na área de Eletrônica ou equivalente; ou certificado,
devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino
médio Técnico em Eletrônica ou área equivalente, e re-
gistro como técnico no órgão de classe.

02 -

Notas:
(1) Número de vagas (incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência).
(2)Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 5 deste Edital.

CAPÍTULO 3
3.DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS/CATEGORIAS
3.1 O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no Cargo/Área
mediante o cumprimento das seguintes exigências na data da posse:
a) ser aprovado e classificado no concurso público, dentro do número de vagas previsto neste
edital;
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste caso, estar amparado pelo estatuto de
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos,
nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;
c) estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino;
d) deter a titulação exigida para o cargo e a categoria;
e)ter idade mínima de dezoito anos completos;
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
g) apresentar os laudos e se submeter a exames de saúde física e mental;
h) apresentar declaração de bens e rendimentos;
i) declarar se tem ocupação, ou não, de outro cargo, emprego ou função pública;
j) estar em dia com as obrigações eleitorais;
k) apresentar certidão que comprove que não sofreu punições por falta grave no exercício do
cargo, emprego ou função, se possuir cargo, emprego ou função pública;
l)estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional, no caso de cargo com exi-
gência deste requisito legal;
m) não possuir condenação em órgão de classe, em relação ao exercício profissional, quando
exigida inscrição específica para o desempenho das funções do cargo e da especialidade;
n) não possuir condenação transitada em julgado em ação de improbidade administrativa;
o) satisfazer as exigências contidas neste Edital.

3.2O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 3.1
perderá o direito à investidura no Cargo/Categoria para o qual foi nomeado.

CAPÍTULO 4
4.DAS INSCRIÇÕES
4.1A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
4.1.1De forma a evitar ônus desnecessário, orienta-se o candidato a recolher o valor de
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para
o Concurso.
4.1.2Em conformidade com o Decreto federal nº 8.727, de 2016, fica assegurada a pos-
sibilidade de uso do "nome social" à pessoa transexual ou travesti durante o concurso, nos
termos do item 4.24.2 deste Capítulo.
4.2As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via Internet, no período das 10 horas do
dia 25/06/2018 às 14 horas do dia 25/07/2018 (horário de Brasília), de acordo com o item 4.3
deste Capítulo.
4.2.1 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou ope-
racional, a critério da Câmara Legislativa do Distrito Federal e/ou da Fundação Carlos
Chagas.
4.2.2 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando,
para todos os efeitos legais, a comunicação feita no endereço eletrônico www. c o n c u r -
s o s f c c . c o m . b r.
4.3Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www. c o n c u r -
sosfcc.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso
Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
4.3.1Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e
transmitir os dados pela Internet.
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4.3.2Efetuar até 25/07/2018 o pagamento da importância referente à inscrição por meio de
boleto bancário, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico da página de
inscrições, no valor correspondente à opção de Cargo/Categoria, sendo:
a)R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais) para o cargo de Nível Médio: Técnico Legislativo,
todas as Categorias.
4.3.2.1É dever do candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento, inclusive
quando da realização das provas, de maneira a dirimir eventuais dúvidas.
4.3.2.2Após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição via Internet, o boleto
bancário, disponível no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, a ser realizado em qualquer banco do sistema de
compensação bancária.
4.3.2.3 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do
próprio candidato.
4.3.2.3.1 O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após
a respectiva compensação.
4.3.2.3.2 Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á
automaticamente sem efeito a inscrição.
4.3.3A partir de 30/07/2018, o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico da Fun-
dação Carlos Chagas, se os dados da inscrição efetuada foram recebidos e o valor da
inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço
de Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0 x x 11 )
3723-4388, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília),
para verificar o ocorrido.
4.3.4A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da
inscrição pela instituição bancária.
4.3.4.1 O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado dentro do horário ban-
cário.
4.3.4.1.1 Não serão consideradas as inscrições nas quais o pagamento do valor da inscrição
seja realizado no último dia de inscrição, após os horários limites estabelecidos pelas
diversas instituições financeiras, quando efetuados pela Internet ou por meio dos Caixas
Eletrônicos. Nesses casos os pagamentos realizados fora desses horários, serão considerados
como extemporâneos sendo que essas operações farão parte do movimento do próximo dia
útil da instituição bancária.
4.3.5Será cancelada a inscrição cujo pagamento for efetuado com valor menor do que o
estabelecido no item 4.3.2 ou realizado após a data de encerramento das inscrições.
4.3.5.1O valor recolhido na inscrição somente será devolvido no caso de anulação ou
revogação do concurso público.
4.3.6O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as
penas da lei.
4.3.7A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se res-
ponsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de
energia elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
4.3.8O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação.
4.4Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar o Código da Opção de Cargo/Categoria,
conforme tabela constante do Capítulo 2 deste Edital e da barra de opções do Formulário de
Inscrição.
4.5Ao inscrever-se no Concurso, é recomendado ao candidato observar atentamente as
informações sobre a aplicação das provas, constantes do Capítulo 7 "DA PRESTAÇÃO DAS
PROVAS, item 7.1 e Cronograma de Atividades, Anexo III deste Edital, bem como sobre os
concursos para Consultor Legislativo - Diversas Áreas, Consultor Técnico-Legislativo -
Diversas Categorias, Consultor Técnico-Legislativo - Inspetor de Polícia Legislativa e Téc-
nico Legislativo - Agente de Polícia Legislativa e Procurador, constantes do Capítulo "Da
Prestação das Provas" e do "Cronograma de Atividades" dos Editais nº 01, nº 02, nº 04 e nº
05, respectivamente, uma vez que só poderá concorrer a um Cargo/Área/Categoria por
período de aplicação.
4.5.1O candidato que efetivar mais de uma inscrição por período de aplicação das provas terá
confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas.
4.5.2O cancelamento das inscrições observará os seguintes critérios:
a)as datas em que forem efetivados os pagamentos dos boletos bancários;
b)ocorrendo os pagamentos na mesma data, será considerada a inscrição relativa ao último
pedido registrado.
4.6As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à Câmara Legislativa do Distrito Federal e à Fundação Carlos
Chagas o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o documento
oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
4.7Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo/Ca-
tegoria.
4.8Não serão aceitos requerimentos de isenção ou de redução do pagamento do valor da
inscrição, à exceção do:
4.8.1Doador de sangue a instituição pública de saúde, conforme estabelecido na Lei distrital
nº 4.949, de 2012, que comprove a condição de doador, com pelo menos 03 (três) doações
de sangue realizadas no período de um ano antes da data final para requerimento de isenção
de pagamento. Serão aceitas doações realizadas em órgão oficial ou entidade credenciada
pela União, pelo Estado, pelo Distrito Federal ou por Município.
4.8.1.1A comprovação da condição de doador de sangue deverá ser encaminhada em papel
timbrado com data, assinatura e carimbo da entidade coletora até 08/06/2018.
4.8.2Beneficiário de programa social de complementação ou suplementação de renda ins-
tituído pelo Governo do Distrito Federal - GDF, conforme estabelecido na Lei distrital nº
4.949, de 2012.

4.8.2.1A comprovação de recebimento do benefício deverá ser encaminhada por meio de
certidão ou declaração equivalente expedida pelo GDF no presente ano que comprove
recebimento de benefício de programa social de complementação ou suplementação de renda
instituído pelo GDF.
4.8.3Eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do Distrito Federal que tenha
prestado serviço no período eleitoral visando à preparação, à execução e à apuração de
eleições oficiais, conforme estabelecido na Lei distrital nº 5.818, de 2017. Para ter direito à
isenção, o eleitor convocado deverá comprovar a prestação de serviço à Justiça Eleitoral por,
no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não, considerando cada turno como uma elei-
ção.
4.8.3.1A comprovação de serviço prestado à Justiça Eleitoral do Distrito Federal deverá ser
encaminhada por meio de declaração ou diploma expedido pela Justiça Eleitoral, cuja cópia
deverá ser juntada no ato da inscrição, com o nome completo do eleitor, a função de-
sempenhada, o turno e a data da eleição.
4.8.3.2O eleitor nomeado pela Justiça Eleitoral terá o benefício da isenção concedido a
contar da data em que ele fez jus e por um período de validade de dois anos.
4.8.4 Cadastrados no banco de dados como possíveis doadores de medula óssea, conforme
Lei distrital nº 5.968 de 2017, terão direito a redução de 50% (cinquenta por cento) do valor
da inscrição.
4.8.4.1 A comprovação do cadastrado como doador de medula óssea é efetuada mediante
apresentação de documento expedido pela entidade coletora ou pela entidade responsável por
cadastro de doador de medula óssea, que deve ser juntado ao ato de inscrição.
4.9A documentação referente aos itens 4.8.1, 4.8.4, 4.8.3 e 4.8.4 deverá ser encaminhada até
a data de encerramento das inscrições isentas ou de redução, via Internet, por meio do link
de inscrição do Concurso Público www.concursosfcc.com.br.
4.10Para solicitar a isenção ou a redução de pagamento de que tratam os itens 4.8.1, 4.8.4,
4.8.3 e 4.8.4, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos
estabelecidos a seguir.
4.10.1 Acessar, no período de 10h do dia 04/06/2018 às 23h59 do dia 08/06/2018, observado
o horário de Brasília, o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br e o link referente ao
Concurso Público, ler, aceitar o Requerimento para inscrição isenta ou de redução de
Pagamento e enviar via Internet até o dia 08/06/2018 os comprovantes estabelecidos nos
itens 4.8.1, 4.8.2, 4.8.3 e 4.8.4, conforme o caso.
4.11As instruções para envio dos comprovantes estabelecidos nos itens 4.8.1, 4.8.2, 4.8.3 e
4.8.4 no link de inscrição do Concurso, conforme disposto no item 4.10.1, estarão dis-
poníveis no site da Fundação Carlos Chagas.
4.11.1 Somente serão aceitos os documentos dos quais constem todos os dados
necessários à sua perfeita análise.
4.11.2É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de arquivos.
4.11.3A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se res-
ponsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como: arquivo em branco ou incompleto,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
4.12 O candidato que desejar solicitar isenção ou redução de pagamento para mais de uma
opção de Cargo deverá observar o estabelecido no item 4.5 deste Capítulo e seus subitens,
preencher o Requerimento de Inscrição com Isenção de Pagamento via internet e imprimir o
comprovante de solicitação de inscrição com isenção de pagamento de cada uma das op-
ções.
4.12.1O candidato que efetivar mais de uma inscrição isenta ou de redução de pagamento
para o mesmo período de aplicação das provas, terá validada a última inscrição efetivada, de
acordo com o número do documento gerado no ato da inscrição isenta ou de redução
4.13Os pedidos de isenção ou de redução do pagamento do valor da inscrição serão ana-
lisados e julgados pela Fundação Carlos Chagas.
4.14As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade
do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo seu teor.
4.15Não será concedida isenção ou redução de pagamento do valor de inscrição ao candidato
que:
a)deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet;
b)omitir informações ou prestá-las de forma inverídica;
c)fraudar e/ou falsificar documento;
d)pleitear a isenção ou redução, sem apresentar os documentos previstos nos itens 4.8.1,
4.8.2, 4.8.3 e 4.8.4 deste Capítulo, conforme o caso.
4.16Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto federal nº 83.936, de 1979.
4.16.1A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo
candidato, deferindo-se ou não seu pedido.
4.17A partir do dia 14/06/2018, o candidato deverá verificar, no endereço eletrônico da
Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, os resultados da análise dos reque-
rimentos de isenção ou de redução do pagamento do valor da inscrição.
4.18 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição
deferido terá sua inscrição validada, não gerando o boleto bancário para pagamento de
inscrição.
4.19 O candidato que tiver sua inscrição de redução do pagamento do valor da inscrição
deferida deverá retornar ao site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br para
gerar boleto correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da inscrição, efetuando o
pagamento até o dia 25/07/2018.
4.20O candidato que tiver seu requerimento de isenção ou de redução de pagamento do valor
da inscrição indeferido poderá apresentar recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a
publicação, no site da Fundação Carlos Chagas, da relação de inscrições indeferidas, não
sendo permitida a alteração dos dados fornecidos no ato da inscrição.
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4.20.1 Após a análise dos recursos será divulgada, no site www.concursosfcc.com.br, a
relação dos requerimentos deferidos e indeferidos.
4.21Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou de redução indeferidos e queiram
participar do certame deverão, no prazo estabelecido no item 4.2 deste Capítulo, gerar o
boleto bancário no site da Fundação Carlos Chagas e efetuar o pagamento.
4.22Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, a Fundação Carlos Chagas
disponibilizará acesso à Internet na Logus TI, no Endereço: SCS Quadra 02, Bloco C, nº 252
- Edifício Jamel Cecilio - 1º andar (salas 101 a 107), Setor Comercial Sul, Q. 2 - Asa Sul,
Brasília/DF, no período das inscrições e no período para requerimento de isenção, em dias
úteis (de segunda à sexta-feira), das 9 às 12h e das 13h às 17h (horário de Brasília), e no
último dia para inscrições o acesso ficará disponível somente até às 14h (horário de Brasília),
devendo o candidato observar o estabelecido neste Capítulo.
4.22.1 No local indicado no item anterior não serão fornecidas informações, nem
serão prestados esclarecimentos a respeito do concurso público. Para tanto, o candidato
deverá observar o disposto no item 1.8.
4.23A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das
despesas com viagens e estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso.
4.24Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta bancária, via postal, fac-símile
(fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicional
e/ou extemporâneos ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.
4.25O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial, inclusive a
condição de canhoto e a necessidade de assento especial, para a realização das provas, deverá
formalizar pedido, por escrito, no formulário de Inscrição via Internet, até a data de en-
cerramento da inscrição (25/07/2018), a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.
A não observância do período para solicitação ensejará no indeferimento do pedido.
4.25.1Para condições de acessibilidade, o candidato deverá anexar à solicitação, assinada e
com todas as informações necessárias para o atendimento, o atestado médico ou de es-
pecialista que comprove a necessidade do atendimento especial solicitado.
4.25.2Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações re-
ferentes ao certame, o(a) candidato(a) deve enviar a imagem da declaração digitada e
assinada pelo candidato em que conste o nome civil e o nome social.
4.25.3O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, via-
bilidade e razoabilidade do pedido.
4.26 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá
fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira na forma do item 4.25, observando os
procedimentos a seguir.
4.26.1A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário
para o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança.
4.26.2A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado.
4.26.3Não será disponibilizado pela Fundação Carlos Chagas responsável para a guarda da
criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.
4.26.4Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
4.26.5Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e
uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham
grau de parentesco ou de amizade com a candidata.
4.26.6Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
4.27Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao
estabelecido neste Edital.

CAPÍTULO 5
5.DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de
inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência apresentada seja compatível
com as atribuições do Cargo/Categoria em provimento.
5.2Em cumprimento ao disposto na Lei complementar distrital nº 840, de 2011, na Lei
distrital nº 4.949, de 2012, na Lei distrital nº 4.317, de 2009 e suas alterações, aos candidatos
com deficiência será reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas
para cada categoria, conforme quadro constante do Capítulo 2, e de eventuais outras vagas
a serem oferecidas dentro do prazo de validade do concurso, desprezada a parte decimal.
5.2.1Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nas
categorias com número de vagas igual ou superior a cinco.
5.2.1.1Os candidatos com deficiência aprovados serão nomeados na vaga que for múltiplo de
cinco, observadas as nomeações já ocorridas no concurso.
5.2.2 Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 5.2 serão convocados ex-
clusivamente candidatos com deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da
listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, candidatos da
listagem geral.
5.2.3 A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no item 5.2, não
impede a convocação de candidatos classificados, constantes da listagem geral, para ocu-
pação das vagas subsequentes àquelas reservadas.
5.3Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas
(Decreto Legislativo nº 186, de 2008, e Decreto federal nº 6.949, de 2009), combinado com
os artigos 3º e 4º do Decreto federal nº 3.298, de 1999, assim como aquela prevista no
Enunciado 377 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça - STJ, na Lei federal nº 12.764,
de 2012, e respectivo Decreto federal nº 8.368, de 2014, na Lei federal nº 13.146, de 2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), no artigo 3º e no artigo 5º da Lei distrital nº 4.317, de
2009.

5.4As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
federal nº 3.298, de 1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso de que
trata este Edital em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao horário, ao local de
aplicação das provas e à nota mínima exigida para aprovação.
5.4.1Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito,
durante o período das inscrições, conforme instruções contidas no item 5.5 deste Capítulo.
5.4.2O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.5O candidato deverá declarar, quando da inscrição, que é pessoa com deficiência, es-
pecificando-a no Formulário de Inscrição, e que deseja concorrer às vagas reservadas. Para
tanto, deverá encaminhar, durante o período de inscrições (do dia 25/06/2018 ao dia
25/07/2018), a documentação relacionada abaixo via Internet, por meio do link de inscrição
do Concurso Público www.concursosfcc.com.br:
a)laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das ins-
crições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a pro-
vável causa da deficiência, com a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico
responsável por sua emissão;
b)o candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braile ou Ampliada
ou Leitura de sua prova ou software de leitura de tela, além do envio da documentação
indicada na letra "a" deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das
inscrições, especificando o tipo de prova que necessita e o tipo de deficiência;
c)o candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua
Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra "a" deste item, deverá
encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições;
d)o candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio
da documentação indicada na letra "a" deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, de-
signação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas de redação e transcrição das
respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas, etc., especificando
o tipo de deficiência;
e)o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas,
além do envio da documentação indicada na letra "a" deste item, deverá encaminhar so-
licitação, por escrito, até o término das inscrições (25/07/2018), com justificativa acom-
panhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.
5.5.1Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão ofe-
recidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e
punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban.
5.5.2Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada, e cuja
solicitação for acolhida, serão oferecidas provas nesse sistema.
5.5.2.1O candidato deverá indicar o tamanho da fonte do texto de sua prova ampliada, que
deverá ser entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será
confeccionada em fonte tamanho 24.
5.5.3Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de
leitura de tela, mediante prévia solicitação durante o período de inscrições.
5.5.3.1O candidato poderá optar pela utilização de um dos softwares disponíveis: Dos Vox,
NVDA ou ZoomText (ampliação ou leitura).
5.5.4Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou nos softwares
indicados no item anterior, será disponibilizado fiscal ledor ao candidato para leitura de sua
prova.
5.5.5 O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado na letra "a"
do item 5.5 e que não tenha indicado, no ato da inscrição, se deseja concorrer às vagas
reservadas a candidatos com deficiência, será considerado automaticamente como candidato
com deficiência que concorre às vagas reservadas.
5.6Os candidatos que, no período das inscrições, não atenderem ao estabelecido neste
Capítulo serão considerados candidatos sem deficiência, e não terão as condições especiais
atendidas.
5.6.1No dia 09/08/2018 serão publicadas, no site da Fundação Carlos Chagas w w w. c o n -
cursosfcc.com.br, a lista com o deferimento das condições especiais solicitadas para as
Provas Objetivas e Discursivas, bem como a relação dos candidatos que concorrerão às vagas
reservadas.
5.6.1.1Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra "a", item 5.5
deste Capítulo.
5.6.1.2O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação indeferida
poderá consultar por meio de link disponível no site www.concursosfcc.com.br os motivos do
indeferimento e poderá interpor recurso no prazo de dois dias úteis após a publicação
indicada no item 5.6.1, vedada a juntada de documentos.
5.6.1.3O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas reservadas
para pessoas com deficiência, sem prejuízo do atendimento das condições especiais para
realização da prova, se houver, conforme disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.2.
5.7No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das
atribuições do Cargo/Categoria pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à
avaliação pelo desempenho dessas atribuições durante o estágio probatório.
5.8As instruções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso, conforme
disposto no item 5.5 deste Capítulo, estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Cha-
gas.
5.8.1É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de arquivos.
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5.8.2A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se res-
ponsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como: arquivo em branco ou incompleto,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
5.9O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, se deseja concorrer às
vagas reservadas a pessoa com deficiência.
5.9.1O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com de-
ficiência deverá encaminhar laudo médico, de acordo com o item 5.5 deste Capítulo.
5.10O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se
habilitado, terá seu nome publicado em lista específica e figurará também na lista de classificação
geral, caso obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, na forma deste Edital.
5.11O candidato com deficiência aprovado no Concurso de que trata este Edital, quando
convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada por equipe multiprofissional
indicada pela Fundação Carlos Chagas, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na
definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da
Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 2008, e Decreto federal nº
6.949, de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º do Decreto federal nº 3.298, de 1999,
assim como aquela prevista no Enunciado 377 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça -
STJ, na Lei federal nº 12.764, de 2012, e respectivo Decreto federal nº 8.368, de 2014, na

Lei nº federal 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), no artigo 3º e no artigo
5º da Lei distrital nº 4.317, de 2009, observadas as disposições a seguir.
5.11.1Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de iden-
tidade original e Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo de até 12
(doze) meses anteriores à referida avaliação, atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional
de Doença - CID, a provável causa da deficiência, com a assinatura e o carimbo do número
do CRM do médico responsável por sua emissão, bem como apresentar os exames ne-
cessários para comprovação da deficiência declarada.
5.11.2A avaliação de que trata este item será realizada por equipe prevista pelo artigo 43 do
Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, e terá caráter terminativo.
5.11.3Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso
ou a ausência do candidato com deficiência à avaliação de que trata o item 5.11.
5.11.4Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência as-
sinalada no Formulário de Inscrição não for constatada na forma do item 5.11, devendo o
candidato permanecer apenas na lista de classificação geral, desde que tenham obtido pon-
tuação/classificação para tanto nos termos deste Edital.
5.11.4.1 O candidato será eliminado do certame, na hipótese de não ter sido clas-
sificado conforme o estabelecido neste Edital.

5.11.5A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das
despesas com viagens e estada dos candidatos convocados para a avaliação de que trata o
item 5.11.
5.12As vagas definidas no Capítulo 2 deste Edital que não forem providas por falta de
candidatos com deficiência, por reprovação no Concurso ou na perícia médica, esgotada a
listagem específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância à
ordem classificatória.
5.13É responsabilidade do candidato com deficiência observar, quando da escolha do Car-
go/Categoria, se haverá prova prática e quais as exigências definidas para a execução da
prova inerente ao Cargo /Categoria ao qual pretende concorrer. Não serão aceitas, em
nenhuma hipótese, solicitações de dispensa da prova prática em função de incompatibilidade
com a deficiência que o candidato declarar possuir.
5.13.1O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova prática
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido, de acordo com o Car-
go/Categoria pretendido.
5.14A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará
a perda do direito à nomeação para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.
5.15O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe Mul-
tiprofissional, que avaliará a compatibilidade entre as atribuições do Cargo/Categoria e a sua
deficiência durante o estágio probatório.
5.16Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver
verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Carg o / C a t e g o r i a .
5.17O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não
será devolvido.
5.18Após a investidura do candidato no cargo para o qual foi aprovado, a deficiência não
poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou
aposentadoria por invalidez.

CAPÍTULO 6
6.DAS PROVAS
6.1A Etapa I - Prova Objetiva para todas as áreas do cargo de Técnico Legislativo terá
caráter classificatório e eliminatório.
6.2Para o cargo (T38) Técnico Legislativo - categoria Técnico Legislativo, que compõe o
Grupo 4, a Etapa I será composta de Prova Objetiva compreendendo 60 (sessenta) questões
objetivas de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada, e a Etapa II será composta de
Prova Discursiva, compreendendo a elaboração de 1 (uma) Redação Oficial.
6.2.1A Etapa I e a Etapa II serão aplicadas no mesmo dia e horário e terão, conjuntamente,
a duração de 4 (quatro) horas, conforme tabela a seguir:

Provas do Grupo 4
Técnico Legislativo - Técnico Legislativo

Nº de Questões Peso

ETAPA I - PROVA OBJETIVA
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa
Raciocínio Lógico-matemático
Realidade do DF
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Noções de Direito Constitucional, da Lei Orgânica do Distrito Federal e de Noções de Processo Legislativo
Noções de Direito Administrativo
Noções de Administração

30
30

1
2

ETAPA II - PROVA DISCURSIVA
REDAÇÃO OFICIAL

- 1

ETAPA III - PROVA PRÁTICA
PRÁTICA DE INFORMÁTICA

- 1

6.3Para o cargo de Técnico Legislativo nas categoria de (T39) Técnico de Arquivo e Biblioteca e de (T40) Secretário, que compõe o Grupo 5, a Etapa I será composta de Prova Objetiva

compreendendo 60 (sessenta) questões objetivas de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada, , e a Etapa II será composta de Prova Discursiva, compreendendo a elaboração de 1 (uma)

Redação Oficial.

6.3.1A Etapa I e a Etapa II serão aplicadas no mesmo dia e horário e terão, conjuntamente, a duração de 4 (quatro) horas, conforme tabela a seguir:

Provas do Grupo 5 - Técnico Legislativo Técnico de Arquivo e Biblioteca
Secretário

Nº de Questões Peso

ETAPA I - PROVAS OBJETIVAS
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa
Raciocínio Lógico-matemático
Realidade do DF
Noções de Direito Constitucional, da Lei Orgânica do Distrito Federal e de Processo Legislativo
Noções de Direito Administrativo
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

30
30

1
2

ETAPA II - PROVA DISCURSIVA
REDAÇÃO OFICIAL

- 1

ETAPA III - PROVA PRÁTICA
PRÁTICA DE INFORMÁTICA

- 1
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6.4Para o cargo de Técnico Legislativo nas categoria de (T41) Fotógrafo, (T42) Técnico de Enfermagem e (T43) Técnico em Manutenção e Operação de Equipamentos Audiovisuais, que compõe
o Grupo 6, a Etapa I será composta de Prova Objetiva compreendendo 70 (setenta) questões objetivas de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada e terá duração de 4 (quatro) horas,
conforme tabela a seguir:

Provas do Grupo 6 - Técnico Legislativo
Fotógrafo - Técnico em Enfermagem -

Técnico em Manutenção e Operação de Equipamentos Audiovisuais

Nº de Questões Peso

ETAPA I - PROVA OBJETIVA
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa
Raciocínio Lógico-matemático
Realidade do DF
Noções de Direito Constitucional
Noções de Direito Administrativo
Noções da Lei Orgânica do Distrito Federal e de Processo Legislativo
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

40
30

1
2

ETAPA II - PROVA PRÁTICA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO

- 1

6.5As Provas Objetivas da Etapa I, para todas as categorias do cargo de Técnico Legislativo,
poderá avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo
compreensão, aplicação e análise, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio e
contemplar mais de um objeto de avaliação, e versará sobre assuntos constantes do Conteúdo
Programático do Anexo II, de acordo com as atribuições descritas no Anexo I deste Edi-
tal.
6.6A Etapa II - Prova Discursiva (Redação Oficial) para as categorias do cargo de Técnico-
Legislativo dos Grupos 4 e 5 reger-se-á conforme disposto no Capítulo 9 deste Edital.
6.7 A Etapa II - Prova Prática para as categorias do cargo de Técnico-Legislativo do Grupo
6 reger-se-á conforme disposto nos Capítulos 11, 12 e 13 deste Edital.
6.8A Etapa III - Prova Prática para as categorias do cargo de Técnico-Legislativo dos Grupos
4 e 5 reger-se-á conforme disposto no Capítulo 10 deste Edital.

CAPÍTULO 7
7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
7.1A aplicação das Provas será realizada na cidade de Brasília/DF, e está prevista para os
seguintes dias e períodos:
7.1.1 No dia 16/09/2018 no período da MANHÃ: Provas Objetivas para os Cargos de
Técnico Legislativo - Categorias: Fotógrafo, Técnico de Enfermagem e Técnico em Ma-
nutenção e Operação de Equipamentos Audiovisuais e Provas Objetivas e Discursiva para os
Cargos de Técnico Legislativo - Categorias: Secretário e Técnico de Arquivo e Biblioteca.
7.1.1.1 A aplicação das Provas Práticas para os Cargos de Técnico Legislativo - Categorias:
Fotógrafo e Técnico de Manutenção e Operação de Equipamento Audiovisual está prevista
para 08/12/2018, na Cidade de Brasília/DF.
7.1.1.2 A aplicação das Provas Práticas para o Cargo de Técnico Legislativo - Categoria
Técnico de Enfermagem está prevista para 09/12/2018, na Cidade de Brasília/ D F.
7.1.1.3A aplicação das Provas Práticas para os Cargos de Técnico Legislativo - Categorias:
Secretário e Técnico de Arquivo e Biblioteca está prevista para 09/02/2019, na Cidade de
B r a s í l i a / D F.
7.1.2 No dia 23/09/2018 no período da MANHÃ: Provas Objetivas e Discursiva para o
Cargo de Técnico Legislativo - Categoria Técnico Legislativo.
7.1.2.1 A aplicação da Prova Prática para o cargo de Técnico Legislativo - Categoria Técnico
Legislativo está prevista para 10/02/2019, na Cidade de Brasília/DF.
7.2 A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais
adequados à sua realização.
7.2.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados na cidade
indicada no item 7.1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de alocá-
los em outras Regiões Administrativas próximas à determinada para aplicação das provas,
não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses can-
didatos.
7.3 Havendo alteração da data prevista, as provas somente poderão ocorrer em sábados,
domingos ou feriados.
7.4A confirmação da data e as informações sobre horários para a realização das provas serão
divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação para Provas, a ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal e no
site da Fundação Carlos Chagas: www.concursosfcc.com.br.
7.4.1O candidato receberá Cartão Informativo por e-mail (a ser enviado pela Fundação
Carlos Chagas) no endereço eletrônico informado no ato da inscrição. No referido cartão,
serão indicados a data, os horários e os locais de realização das provas, sendo de exclusiva
responsabilidade do Candidato a manutenção e atualização de seu endereço eletrônico.
7.4.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo endereço eletrônico
informado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto.
7.4.1.2 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se
responsabilizam por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha na entrega
de mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico incorreto ou por problemas no
provedor de acesso do candidato tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-
spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo acon-
selhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas para verificar as informações
que lhe são pertinentes.
7.4.2A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O candidato
deverá acompanhar as publicações conforme definição do item 7.4.
7.4.2.1O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por
qualquer motivo não recebida, não desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de
Convocação para as Provas.

7.5 O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede a
aplicação das provas ou, em havendo dúvidas quanto ao local, data e horário de realização
das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da
Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388 de segunda a sexta-feira, úteis,
das 10 às 16 horas (horário de Brasília) ou consultar o site da Fundação Carlos Chagas
w w w. c o n c u r s o s f c c . c o m . b r.
7.6 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horário
constantes no Edital de Convocação para a realização das respectivas Provas, no site da
Fundação Carlos Chagas e no Cartão Informativo.
7.7 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado ao candidato
ou erros observados nos documentos impressos entregues ao candidato no dia da realização
das provas, quanto a nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento,
endereço e critério de desempate, deverão ser corrigidos por meio do site da Fundação Carlos
Chagas www.concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes da página do
Concurso, até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas Objetivas.
7.7.1 O link para correção de cadastro será disponibilizado no primeiro dia útil após a
aplicação das Provas Objetivas.
7.7.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 7.7
deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
7.8 Não será admitida troca de opção de Cargo/Categoria.
7.9 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de
identidade original que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Mi-
litar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cé-
dulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de
Lei Federal, valham como documento de identidade, como, por exemplo, as da OAB, CREA,
CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência
Social, Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei Federal nº
9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais ex-
pedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade.
7.9.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF,
títulos eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras
funcionais sem valor de identidade.
7.9.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza,
a identificação do candidato.
7.9.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo,
30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de
dados e de assinaturas em formulário próprio.
7.9.4 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de iden-
tificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do
documento e/ou à própria identificação.
7.10 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
7.10.1 O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da
prova como justificativa de sua ausência.
7.10.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará de-
sistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.
7.11 Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público - o que é de interesse
público e, em especial, dos próprios candidatos - bem como sua autenticidade, será solicitado
aos candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição da frase contida nas instruções
da capa do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, para posterior exame gra-
fotécnico.
7.11.1Na impossibilidade, devidamente justificada, de transcrição da cópia manuscrita da
frase, o candidato deverá apor sua assinatura, em campo específico, por três vezes.
7.11.2Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que recusar-se a transcrever a
frase contida nas instruções da capa do caderno de questões.
7.11.2.1 A cópia manuscrita da frase e a assinatura do candidato em sua Folha de Respostas
visam atender ao disposto no item 16.10 do Capítulo 16 deste Edital.
7.12 Para as Provas, o único documento válido para a correção da prova é a Folha de
Respostas cujo preenchimento será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de
Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do
candidato.
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7.12.1 Não deverá ser feita marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do can-
didato.
7.12.2 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão
de inteira responsabilidade do candidato.
7.12.3 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma
resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.
7.13 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas munido de caneta
esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul, além da documentação indicada
no item 7.9 deste Capítulo.
7.13.1 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva,
com caneta esferográfica de material transparente e tinta preta ou azul.
7.14O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala a Folha de Respostas
personalizada.
7.14.1No último quarto do tempo destinado à prova, o candidato poderá levar o caderno de
questões personalizado. Em hipótese alguma o candidato poderá levar o caderno de questões
personalizado antes do último quarto do tempo de duração da prova.
7.15 Salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a
realização das provas, a Prova Discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, em
letra legível, com caneta esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul, não
sendo permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas.
7.15.1 No caso de auxílio para transcrição das provas será designado um fiscal devidamente
treinado para essa finalidade.
7.15.2 Somente quando devidamente autorizado, o candidato deverá ditar todo o seu texto da
Prova Discursiva ao fiscal, especificando oralmente, ou seja, soletrando a grafia das palavras
e todos os sinais gráficos de pontuação.
7.16 Durante a realização das Provas não será permitida qualquer consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer
anotações.
7.17 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas de Respostas,
em especial seu nome, número de inscrição, número do documento de identidade e opção de
C a rg o / C a t e g o r i a .
7.18 Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital
ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às
Instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer
pessoa envolvida na aplicação das provas.
7.18.1 Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente des-
cobertas, à observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas.
7.18.2 Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca texto ou borracha.
7.19 Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a)apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;
b)apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial;
c)não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d)não apresentar documento que bem o identifique;
e)ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorrida 3 (três) horas do início da Prova para os
candidatos ao cargo de Técnico Legislativo - todas as Categorias;
g)fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou
em qualquer outro meio, que não o autorizado pela Fundação Carlos Chagas no dia da
aplicação das provas;
h)ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros
materiais não permitidos;
i)entregar as Folhas de Respostas das Provas em branco;
j) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
k)lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
l)não devolver integralmente o material recebido;
m) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação,
impresso não permitido ou máquina calculadora ou similar;
n) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico
ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos
similares), bem como protetores auriculares e fones de ouvido;
o) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento
indevido;
p)recusar-se a transcrever a frase contida nas instruções da capa do caderno de questões para
posterior exame grafotécnico.

7.20 O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado
qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam
nos modos de vibração e silencioso.
7.20.1 Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar quaisquer dos
aparelhos indicados nas alíneas "m" e "n", item 7.19. Caso seja necessário o candidato portar
algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da iden-
tificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas exclu-
sivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira
durante toda a aplicação da prova, sob pena de ser excluído.
7.20.2 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado.
7.21 Será, também, excluído do Concurso o candidato que estiver utilizando ou portando em
seu bolso ou bolsa/mochila os aparelhos eletrônicos indicados nas alíneas "m" e "n", item
7.19 deste Capítulo, após o procedimento estabelecido no item 7.20.1 deste Capítulo.
7.22 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, cha-
péus, gorros ou similares e óculos escuros, serão acomodados em local a ser indicado pelos
fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
7.22.1 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se
responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos
ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados.
7.23 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas
listagens oficiais relativas aos locais de prova indicados no Cartão Informativo, a Fundação
Carlos Chagas procederá à inclusão do candidato, desde que apresente comprovação de
pagamento, mediante preenchimento de formulário específico.
7.23.1 A inclusão de que trata o item 7.23 será realizada de forma condicional e será
analisada pela Fundação Carlos Chagas, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
7.23.2 Constatada a improcedência da inscrição, essa será automaticamente cancelada e
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
7.24 Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento,
detectores de metais nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer de-
pendência do local de prova.
7.25 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem
falhas de impressão, a Fundação Carlos Chagas tomará as providências necessárias, antes do
início da prova, para:
a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à
leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões com-
pleto.
7.25.1 Se a ocorrência for verificada após o início da prova, a Fundação Carlos Chagas
estabelecerá prazo para reposição do tempo usado para regularização do caderno.
7.26 Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos
possam acompanhar o tempo de prova.
7.27 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o
lacre das caixas de provas mediante termo formal e na presença de 3 (três) candidatos nos
locais de realização das provas.
7.28 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, gra-
fológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova
será anulada e o candidato será automaticamente eliminado do Concurso.
7.29 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.
7.30 Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o
último candidato entregue a prova.
7.31 Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local, data e horário
determinados.
7.32 Em atendimento à Lei nº 4.949, de 2012, no último quarto do tempo destinado à prova,
o candidato poderá levar o caderno de questões personalizado. Em hipótese alguma o
candidato poderá levar o caderno de questões personalizado antes do último quarto do tempo
de duração da prova. O candidato deverá consultar o Cronograma de Atividades (Anexo III)
para tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para divulgação das questões das Provas
Objetivas, dos gabaritos e/ou dos resultados.
7.32.1 As questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no site www.con-
cursosfcc.com.br até o último dia para interposição de recursos referentes ao Resultado das
Provas Objetivas.



Nº 35, quarta-feira, 30 de maio de 2018PÁGINA 10 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102018053000010

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CAPÍTULO 8
8.DA ETAPA I - DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS
8.1 As Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos serão es-
tatisticamente avaliadas, de acordo com o desempenho do grupo a elas submetido.
8.1.1As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.
8.2 Considera-se grupo o total de candidatos presentes às provas objetivas do respectivo
c a rg o / c a t e g o r i a .
8.3 Na avaliação de cada prova será utilizado o escore padronizado, com média igual a 50
(cinquenta) e desvio padrão igual a 10 (dez).
8.4 Esta padronização das notas de cada prova tem por finalidade avaliar o desempenho do
candidato em relação aos demais, permitindo que a posição relativa de cada candidato reflita
sua classificação em cada prova. Na avaliação das provas deste Concurso:
a) é contado o total de acertos de cada candidato em cada prova;
b) são calculadas a média e o desvio padrão dos acertos de todos os candidatos em cada
prova;
c) é transformado o total de acertos de cada candidato em nota padronizada (NP). Para isso,
calcula-se a diferença entre o total de acertos do candidato na prova (A) e a média de acertos
do grupo na prova (?), divide-se essa diferença pelo desvio padrão (s) do grupo da prova,
multiplica-se o resultado por 10 (dez) e soma-se 50 (cinquenta), de acordo com a fór-
mula:

NP = A - ? x 10 + 50
S

NP � Nota Padronizada

A � Total de acertos do candidato na prova

?� Média de acertos do grupo na prova

s � Desvio padrão

d)é multiplicada a nota padronizada do candidato em cada prova pelo respectivo peso;

e)são somadas as notas padronizadas (já multiplicadas pelos pesos respectivos) de cada

prova, obtendo-se, assim, o total de pontos de cada candidato.

8.5 Para todas as categorias do Cargo de Técnico Legislativo as Provas Objetivas terão

caráter classificatório e eliminatório, considerando-se habilitado o candidato que obtiver total

de pontos igual ou superior a 180 (cento e oitenta).

8.6 Os candidatos não habilitados nas Provas Objetivas serão excluídos do Concurso.

CAPÍTULO 9

9.DA ETAPA II - DA PROVA DISCURSIVA - REDAÇÃO PARA AS CATEGORIAS DO

CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO DOS GRUPOS 4 E 5

9.1 A Etapa II - Prova Discursiva - Redação Oficial para as categorias do Cargo de Técnico

Legislativo dos Grupos 4 e 5 será aplicada no mesmo dia e no mesmo horário da Etapa I -

Provas Objetivas, na cidade de Brasília/DF.

9.2 Será avaliada na Etapa II somente a Prova Discursiva - Redação Oficial dos candidatos

habilitados e mais bem classificados na Etapa I - Prova Objetiva na forma do Capítulo 8,

deste Edital, considerando-se até 20 vezes o número de vagas para o cargo/categoria,

conforme quadro constante no Capítulo 2, respeitando os empates na última posição de

classificação e todos os candidatos com deficiência, inscritos na forma do Capítulo 5 e

habilitados na forma do Capítulo 8, deste Edital.

9.2.1 Os demais candidatos serão excluídos do Concurso Público.

9.3 Na Prova Discursiva - Redação o candidato deverá desenvolver uma Redação Oficial a

partir de uma única proposta, em conformidade com as especificações do Manual da Pre-

sidência da República (2002) para o gênero textual solicitado.

9.4 Na Prova Discursiva - Redação Oficial, considerando-se que o texto constitui uma

unidade, os itens discriminados a seguir serão avaliados em estreita correlação, o que

significa que a avaliação de cada um dos itens abaixo não será feita de modo meramente

mecânico ou estanque:

9.4.1Conteúdo - até 25 (vinte e cinco) pontos:

Capacidade de desenvolvimento do tema proposto, com clareza, coerência e concisão, con-

siderando que a transparência do sentido dos atos normativos, bem como sua inteligibilidade,

são requisitos da Redação Oficial, conforme estabelecido no Manual da Presidência da

República (2002).

9.4.1A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem parcial e/ou co-

lagem de textos e de questões apresentados na prova.

9.4.2 Estrutura - até 50 (quarenta) pontos:

a)respeito ao gênero solicitado, em conformidade com as especificações do Manual da

Presidência da República (2002);

b)uniformidade e encadeamento de ideias;

c)coesão textual (articulação de frases e parágrafos).
9.4.3 Expressão - até 25 (vinte e cinco) pontos:
a) impessoalidade e desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido
na elaboração das comunicações oficiais;
b)adequação do nível de linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso;
c)domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática de
orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; pontuação; regência
verbal e nominal; emprego de pronomes e formas de tratamento; flexão verbal e nominal;
uso de tempos e modos verbais; grafia e acentuação.
9.5 Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do desempenho
na Prova Discursiva-Redação a que se refere este Capítulo, os candidatos devem usar as
normas ortográficas em vigor a partir de 1 de janeiro de 2016, implementadas pelo Acordo
Ortográfico da Língua Portuguesa.
9.6 Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva - Redação que:
a)fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto;
b)apresentar texto sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e
palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do local apro-
priado;
c)for assinada fora do local apropriado;
d) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do can-
didato;
e)for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;
f)estiver em branco;
g)apresentar letra ilegível e/ou incompreensível.
9.7 Na Prova Discursiva - Redação Oficial, a folha para rascunho no Caderno de Provas será
de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo candidato será
considerado na correção pela banca examinadora.
9.8 Na Prova Discursiva - Redação Oficial deverão ser rigorosamente observados os limites
de espaço estabelecidos na folha da prova, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos
à Redação.
9.9 A Prova Discursiva - Redação Oficial terá caráter eliminatório e classificatório e será
avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, considerando-se habilitado o candidato
que nela obtiver nota igual ou superior a 70 (setenta).
9.10 O candidato não habilitado será excluído do Concurso.
9.11 Da publicação do resultado constarão apenas os candidatos habilitados.

CAPÍTULO 10
10.DA ETAPA III - PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA PARA CATEGORIAS DOS
GRUPOS 4 E 5
10.1 Na Etapa III - Prova Prática de Informática para as categorias do Grupo 4 e 5, ou seja,
categorias (T38) Técnico Legislativo, (T39) Técnico de Arquivo e Biblioteca e (T40) Se-
cretário do cargo de Técnico Legislativo, será realizada na cidade de Brasília/DF, em data,
horário e local a serem posteriormente divulgados por meio de Edital de Convocação
Específico.
10.2 Serão convocados para Etapa III - Prova Prática de Informática os candidatos ha-
bilitados e mais bem classificados na Etapas II - Prova Discursiva - Redação em con-
formidade com o Capítulo 9, deste Edital.
10.3. A Prova Prática de Informática destinar-se-á a avaliar a experiência prévia do candidato
e sua adequação para executar tarefas práticas propostas, com relação à utilização dos
recursos do Microsoft Word e Excel, versões 2010 ou superior, em ambiente Windows,
utilizando microcomputador PC ou similar com teclado padrão ABNT ou ABNT2.
10.4. A Prova Prática de Informática consistirá de operações sobre texto criado no Microsoft
Word e sobre planilhas criadas no Microsoft Excel e será avaliada quanto à aplicação dos
recursos disponíveis para resolver as tarefas práticas propostas, envolvendo: Edição e for-
matação de textos; Edição e formatação de planilhas eletrônicas; Utilização de menus, guias,
teclas de atalho; Impressão de documentos, armazenamento e manipulação de arquivos em
pastas Windows.
10.4.1A nota do candidato dependerá do estágio de desenvolvimento do trabalho por ele
elaborado. Serão apenados erros relativos ao uso do Microsoft Word e Excel.
10.5 Na Etapa III - a Prova Prática de Informática, de caráter eliminatório, será avaliada na
escala de 0 (zero) a 100,00 (cem), considerar-se-á habilitado o candidato que nela obtiver
nota igual ou superior a 60,00 (sessenta).
10.6 Obedecidos aos critérios de avaliação, aos candidatos habilitados será atribuída nota 100
(cem) e aos não habilitados será atribuída nota 0 (zero). O candidato não habilitado será
excluído do concurso.
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10.7 Na Etapa III, a grade de correção/máscara de critérios contendo a abordagem/requisitos

de respostas definida pela Banca Examinadora, as respostas apresentadas pelo candidato e a

pontuação obtida pelo candidato serão divulgadas por ocasião da Vista da Prova Prática.

10.8 Demais informações da Etapa III - Prova Prática de Informática, referentes aos critérios

de correção e pontuação de cada quesito, conforme estabelece a Lei nº 4.949/2012, constarão

do Edital de Convocação Específico.

CAPÍTULO 11

11.DA ETAPA II - PROVA PRÁTICA DE FOTOGRAFIA PARA A CATEGORIA DO

CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO - FOTÓGRAFO

11.1 A Etapa II - Prova Prática de Fotografia para a categoria Fotógrafo do cargo de Técnico

Legislativo (Grupo 6), será realizada na cidade de Brasília/DF, em data, horário e local a

serem posteriormente divulgados por meio de Edital de Convocação Específico.

11.2 Serão convocados para a Etapa II - Prova Prática os candidatos habilitados e mais bem

classificados na Etapa I - Provas Objetivas, em conformidade com o Capítulo 8, deste Edital,

considerando-se até 20 vezes o número de vagas do cargo/categoria, conforme quadro

constante no Capítulo 2, respeitando os empates na última posição de classificação e todos

os candidatos com deficiência, inscritos na forma do Capítulo 5, e habilitados na forma do

Capítulo 8, deste Edital.

11.2.1 Os demais candidatos serão excluídos do Concurso Público.

11.3 A Etapa II - Prova Prática destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato e sua

adequabilidade na execução de tarefas típicas do cargo. Constará de resolução e execução de

atividades práticas propostas, pertinentes ao programa de conhecimentos específicos cons-

tante do Anexo II deste Edital, adequadas à escolaridade exigida e às atribuições do car-

go/categoria.

11.4 A Prova Prática consistirá de o candidato executar atividades práticas diversas re-

lacionadas a: identificação e utilização de equipamentos e softwares; composição e mon-

tagem de ambientes utilizando os princípios da comunicação visual; edição fotográfica e

técnicas de iluminação.

11.5 A Etapa II - Prova Prática de Fotografia terá caráter classificatório e eliminatório e será

avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00 (cem). Considerar-se-á habilitado o candidato que

nela obtiver nota igual ou superior a 60,00 (sessenta).

11.5.1 O candidato não habilitado será excluído do Concurso.

11.6 Na Etapa II, a grade de correção/máscara de critérios contendo a abordagem/requisitos

de respostas definida pela Banca Examinadora, as respostas apresentadas pelo candidato e a

pontuação obtida pelo candidato serão divulgadas por ocasião da Vista da Prova Prática.

11.7 Demais informações da Etapa II - Prova Prática de Fotografia, referentes aos critérios

de correção e pontuação de cada quesito, conforme estabelece a Lei nº 4.949/2012, constarão

do Edital de Convocação Específico.

CAPÍTULO 12

12. DA ETAPA II - PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO -

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

12.1 A Etapa II - Prova Prática para a categoria Técnico de Enfermagem do cargo de

Técnico Legislativo (Grupo 6), será realizada na cidade de Brasília/DF, em data, horário e

local a serem posteriormente divulgados por meio de Edital de Convocação Específico.

12.2 Serão convocados para a Etapa II - Prova Prática os candidatos habilitados e mais bem

classificados na Etapa I - Provas Objetivas, em conformidade com o Capítulo 8, deste Edital,

considerando-se até 20 vezes o número de vagas do cargo/categoria, conforme quadro

constante no Capítulo 2, respeitando os empates na última posição de classificação e todos

os candidatos com deficiência, inscritos na forma do Capítulo 5, e habilitados na forma do

Capítulo 8, deste Edital.

12.2.1 Os demais candidatos serão excluídos do Concurso Público.

12.3 A Etapa II - Prova Prática destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato e sua

adequabilidade na execução de tarefas típicas do cargo. Constará de resolução e execução das

atividades práticas propostas, pertinentes ao programa de conhecimentos específicos cons-

tante do Anexo II, deste Edital, adequadas à escolaridade exigida e às atribuições do

c a rg o / c a t e g o r i a .

12.4 A Etapa II - Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório, consistirá na

execução de tarefas e procedimentos em três estações de simulação de situações compatíveis

com o desempenho profissional do Técnico de Enfermagem, no tempo determinado pela

Banca Examinadora. Cada uma das estações será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,00

(cem). A nota do candidato na Prova Prática resultará da média aritmética simples dos pontos

obtidos em cada uma das estações da Prova.

12.5 Na Etapa II - Prova Prática para a categoria do Cargo de Técnico Legislativo - Técnico

de Enfermagem considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a

60,00 (sessenta).

12.5.1 O candidato não habilitado será excluído do Concurso.

12.6 Na Etapa II, a grade de correção/máscara de critérios contendo a abordagem/requisitos

de respostas definida pela Banca Examinadora, as respostas apresentadas pelo candidato e a

pontuação obtida pelo candidato serão divulgadas por ocasião da Vista da Prova Prática.

12.7 Demais informações da Etapa II - Prova Prática para a categoria do Cargo Técnico

Legislativo - Técnico de Enfermagem, referentes aos critérios de correção e pontuação de

cada quesito, conforme estabelece a Lei nº 4.949/2012, constarão do Edital de Convocação

Específico.

CAPÍTULO 13

13.DA ETAPA II - PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO -

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOVI-

SUAIS

13.1 A Etapa II - Prova Prática para a categoria Técnico em Manutenção e Operação de

Equipamentos Audiovisuais do cargo de Técnico Legislativo (Grupo 6) será realizada na

cidade de Brasília/DF, em data, horário e local a serem posteriormente divulgados por meio

de Edital de Convocação Específico.

13.2 Serão convocados para a Etapa II - Prova Prática os candidatos habilitados e mais bem

classificados na Etapa I - Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos

Específicos, em conformidade com o Capítulo 8, deste Edital, considerando-se até 20 vezes

o número de vagas do cargo/categoria, conforme quadro constante no Capítulo 2, respeitando

os empates na última posição de classificação e todos os candidatos com deficiência, ins-

critos na forma do Capítulo 5, e habilitados na forma do Capítulo 8, deste Edital.

13.2.1 Os demais candidatos serão excluídos do Concurso Público.

13.3 A Etapa II - Prova Prática destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato e sua

adequabilidade na execução de tarefas típicas do cargo. Constará de resolução e execução das

atividades práticas propostas, pertinentes ao programa de conhecimentos específicos cons-

tante do Anexo II, deste Edital, adequadas à escolaridade exigida e às atribuições do

c a rg o / c a t e g o r i a .

13.4 Na Prova Prática de Manutenção e Operação de Equipamentos Audiovisuais, serão

propostas aos candidatos tarefas práticas relacionadas a: reconhecimento, funcionalidade e

operação de instrumentos e equipamentos elétricos e eletrônicos. Instalação, montagem,

reparos e funcionamento de equipamentos de áudio e vídeo.

13.5 A Etapa II - Prova Prática terá caráter classificatório e eliminatório e será avaliada na

escala de 0 (zero) a 100,00 (cem). Considerar-se-á habilitado o candidato que nela obtiver

nota igual ou superior a 60,00 (sessenta).

13.5.1O candidato não habilitado será excluído do Concurso.

13.6 Na Etapa II, a grade de correção/máscara de critérios contendo a abordagem/requisitos

de respostas definida pela Banca Examinadora, as respostas apresentadas pelo candidato e a

pontuação obtida pelo candidato serão divulgadas por ocasião da Vista da Prova Prática.

13.7 Demais informações da Etapa II - Prova prática de Manutenção e Operação de Equi-

pamentos Audiovisuais, referentes aos critérios de correção e pontuação de cada quesito,

conforme estabelece a Lei nº 4.949/2012, constarão do Edital de Convocação Específico.

CAPÍTULO 14

14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

14.1 Para as categorias dos Grupos 4 e 5 do cargo de Técnico Legislativo a nota final do

candidato será igual ao somatório dos pontos ponderados obtido na Etapa I - Provas Ob-

jetivas com a nota obtida na Etapa II - Prova Discursiva, conforme estabelecem, res-

pectivamente, os Capítulos 8 e 9 deste Edital.

14.1.1 O candidato deverá ter sido habilitado na Prova Prática de Informática.

14.2 Para as categorias do Grupo 6 do cargo de Técnico Legislativo a nota final do candidato

será igual ao somatório dos pontos ponderados obtido na Etapa I - Provas Objetivas com a

nota obtida na Etapa II - Prova Prática, conforme estabelecem, respectivamente, os Capítulos

8, 11, 12 e 13 deste Edital.

14.3 Na hipótese de igualdade de nota final, para fins de desempate, após a observância do

disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), con-

siderada, para esse fim, a data limite de correção dos dados cadastrais estabelecida no item

7.7, Capítulo 7 deste Edital, prevalecerá, sucessivamente, o candidato que tiver:

a) obtido maior nota ponderada na Prova de Conhecimentos Específicos - Prova Objetiva,

nos termos do art. 44 da Resolução nº 36, de 1991;

b) obtido maior nota ponderada na Prova de Conhecimentos Gerais - Prova Objetiva;
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c) exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo

Penal, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008, e

a data de término das inscrições para este concurso;

d) maior idade.

14.4 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final, em

listas de classificação. Serão publicadas duas listas de classificação final do concurso:

14.4.1 A primeira contendo a pontuação e a classificação geral de todos os candidatos,

inclusive a dos candidatos com deficiência, caso tenham obtido a pontuação/classificação

necessária para tanto.

14.4.2 A segunda contendo apenas a pontuação e a classificação dos candidatos com de-

ficiência.

14.5 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para candidatos com

deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com rigorosa observância da

ordem classificatória.

14.6 A homologação e o Resultado Final serão divulgados no Diário Oficial do Distrito

Federal, no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, bem como no site da Fundação

Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br.

CAPÍTULO 15

15. DOS RECURSOS

15.1 Será admitido recurso quanto:

a) ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição;

b) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação especial;

c) à aplicação das provas;

d) às questões das provas e gabaritos preliminares;

e) ao resultado das provas;

f) ao resultado da avaliação médica para enquadramento do candidato como pessoa com

deficiência.

15.1.1 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a

que se referem.

15.1.2 Não serão aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do

questionado.

15.2 Os recursos referentes às alíneas "a", "b", "c" e "f" deverão ser interpostos no prazo de

2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial

o 1º dia útil subsequente à data da publicação do ato impugnado, não contando com efeito

suspensivo.

15.3 Os recursos referentes às alíneas "d" e "e" deverão ser interpostos no prazo de 10 (dez)

dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia

útil subsequente à data da publicação do ato impugnado, não contando com efeito sus-

pensivo.

15.4 Os questionamentos referentes às alíneas do item 15.1 deste Capítulo deverão ser

realizados, exclusivamente, por meio de recurso, de acordo com os prazos estipulados nos

itens 15.2 e 15.3

15.4.1 Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o

estipulado no item anterior.

15.5 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site da Fundação

Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes na página

do Concurso Público.

15.5.1 Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as ins-

truções contidas neste Edital e no site da Fundação Carlos Chagas.

15.5.2 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se

responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores,

falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica,

bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

15.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito recursal.

15.7 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não

seja o especificado neste Edital.

15.8 Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva a todos os candidatos que

realizaram as provas, no período recursal referente ao resultado preliminar das Provas.

15.9 Será concedida Vista das Provas Discursivas a todos os candidatos que tiverem a prova

discursiva corrigida, conforme estabelecido neste Edital, no período recursal referente ao

resultado preliminar das provas.

15.10 A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva e da Prova Discursiva será realizada
no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, em data e horário a serem
oportunamente divulgados. As instruções para a vista das folhas de respostas das respectivas
provas estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas.
15.11 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso.
15.12 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
15.13 Nas Provas Objetivas, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anu-
lada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de
formulação de recurso.
15.14 No que se refere à Prova Discursiva, a pontuação e/ou classificação apresentada nos
resultados preliminares poderão sofrer alterações em função do julgamento de recursos
interpostos, podendo haver exclusão ou inclusão de candidatos.
15.15 Na ocorrência do disposto nos itens 15.12, 15.13 e 15.14 e/ou em caso de provimento
de recurso, poderá ocorrer a classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não,
a nota mínima exigida para a prova.
15.16 Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente ou incoerente ou os intem-
pestivos;
e) encaminhados por meio da imprensa e/ou de "redes sociais online".
15.17 No espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA QUALQUER IDENTI-
FICAÇÃO (nome do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não
conhecimento do recurso.
15.18 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 15.1
deste Capítulo, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.
15.19 As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao
conhecimento de todos os candidatos inscritos no concurso por meio do site da Fundação
Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, não tendo qualquer caráter didático, e ficarão
disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias, a contar da data de sua divulgação.

CAPÍTULO 16
16. DO PROVIMENTO DOS CARGOS
16.1 O provimento dos cargos ficará a critério da Administração da Câmara Legislativa do
Distrito Federal e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação por C a rg o / C a t e g o r i a ,
bem como às disposições referentes às listas geral e especial.
16.1.1Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas, terão sua nomeação
publicada no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
16.2 A Câmara Legislativa do Distrito Federal reserva-se ao direito de proceder às no-
meações, de acordo com a disponibilidade orçamentária, com o disposto na Lei Com-
plementar federal nº 101, de 2000, e com o número de vagas existentes neste edital.
16.2.1 A Câmara Legislativa do Distrito Federal reserva-se ao direito de nomear candidatos
aprovados constantes do cadastro de reserva, além das vagas previstas neste edital, em
número que atenda aos seus interesses e às necessidades de serviço, respeitada a dis-
ponibilidade orçamentária.
16.2.2 O cadastro de reserva é constituído pelos candidatos aprovados em listagem final, em
classificação imediatamente superior ao número de vagas previstas neste edital.
16.3 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas, as vagas serão preenchidas
por candidatos da lista geral, com rigorosa observância da ordem classificatória.
16.4 O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse, terá o ato de
nomeação tornado sem efeito.
16.5 No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á à nomeação dos demais
candidatos habilitados, observada a ordem classificatória, bem como as disposições re-
ferentes às listas geral e especial.
16.6 O candidato convocado para nomeação deverá apresentar os seguintes documentos para
fins de posse:
a) Comprovação de Escolaridade/Pré-Requisitos constantes do Capítulo 2 deste Edital, de-
vendo o Comprovante de Escolaridade ser apresentado em via original ou fotocópia au-
tenticada;
b) Certidão de nascimento ou de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral;
d) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo
masculino;
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e) Cédula de Identidade;

f) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

g)Documento de inscrição no PIS ou PASEP;

h)Duas fotos 3X4 recentes;

i) Declaração de Bens ou Rendas;

j) Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua

negativa;

k) Caso possua cargo, emprego ou função pública, apresentar certidão que comprove que não

sofreu punições por falta grave no exercício do cargo, emprego ou função;

l) Certidão que comprove não possuir condenação em órgão de classe, em relação ao

exercício profissional;

m)Certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos locais em que tenha residido

nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, do Distrito Federal e da Estadual, expedidas, no

máximo, há seis meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando

houver;

n)Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão

público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal;

o)Declaração de existência ou não de impedimento para o exercício do cargo;

p)Comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme o item 14.3.4 do

Capítulo 14, caso tenha sido utilizado esta situação como critério de desempate.

16.6.1 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não au-

tenticadas.

16.6.2 Além da documentação acima mencionada, serão exigidos outros formulários, a serem

fornecidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.

16.7 Além da apresentação dos documentos relacionados neste Capítulo, a posse do can-

didato ficará condicionada à realização de inspeção médica, mediante a emissão de laudo

médico de sanidade física e mental pelo Setor de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa

do Distrito Federal ou por eles credenciadas.

16.7.1 Os candidatos habilitados para vagas reservadas à pessoa com deficiência também

deverão cumprir o disposto no item 16.7, sem prejuízo das exigências estabelecidas no

Capítulo 5 deste Edital.

16.7.2 Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento à inspeção médica na data e

horário agendados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal implicará a sua eliminação do

Concurso.

16.7.3 A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará os candidatos para a inspeção

médica constante do item 16.7 e os informará dos exames laboratoriais e complementares a

serem por eles apresentados naquela ocasião.

16.7.3.1 Os exames laboratoriais e complementares serão realizados às expensas dos can-

didatos e servirão como elementos subsidiários à inspeção médica constante do item 16.7

deste Capítulo.

16.8 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse,

o não comparecimento à perícia admissional, a falta de apresentação de exames ou a prática

de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de no-

meação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

16.9 As certidões/atestados que apresentarem ocorrências deverão ser acompanhadas de

certidões explicativas, as quais serão analisadas pela Câmara Legislativa do Distrito Federal,

podendo configurar impedimento de posse, nos termos da lei.

16.10 A Câmara Legislativa do Distrito Federal, no momento do recebimento dos do-

cumentos para a posse, afixará foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação e, na

sequência, coletará a sua assinatura e a transcrição de frase, para posterior remessa à

Fundação Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando se o empossado é a

mesma pessoa que realizou as provas do Concurso.

CAPÍTULO 17

17.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação

das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas

legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a

realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

17.2 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as

alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão

objeto de avaliação nas provas do Concurso.

17.2.1A legislação integrante dos conteúdos programáticos deste certame incorpora suas

respectivas alterações até a data de publicação deste edital.

17.3 Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serão
realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa
decimal for maior ou igual a cinco.
17.4 O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação da
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.
17.5 O resultado final do concurso, após decididos todos os recursos quanto ao resultado das
provas interpostos, será homologado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.
17.5.1 A Câmara Legislativa do Distrito Federal poderá homologar por atos diferentes e em
épocas distintas o resultado final das diversas categorias do Concurso.
17.6 Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, avisos e resultados, serão
publicados na forma a seguir:
17.6.1 No Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.
17.6.2 No site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br atos relativos às Etapas
realizadas até a Homologação do Concurso Público.
17.6.3 No site da Câmara Legislativa do Distrito Federal www.cl.df.gov.br, atos relativos às
Etapas posteriores à Homologação do Concurso Público.
17.7 Ficarão disponíveis os boletins de desempenho do candidato para consulta por meio do
CPF e do número de inscrição do candidato, no endereço eletrônico da Fundação Carlos
Chagas www.concursosfcc.com.br na data em que o Edital de Resultado for publicado.
17.8 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Con-
curso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone
informações relativas ao resultado do Concurso Público.
17.9 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à ha-
bilitação, classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim o boletim de desempenho
disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas www.concursos f c c . c o m . b r,
conforme item 17.7 deste Capítulo, e a publicação do Resultado Final e homologação.
17.10 Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para
contato, sexo, data de nascimento etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o candidato
deverá efetuar a atualização.
17.10.1 Até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas Objetivas, conforme estabelecido
no item 7.7 deste Edital, por meio do site www.concursosfcc.com.br.
17.10.2 Após o prazo estabelecido no item 17.10.1 até a publicação da Homologação do
Resultado Final do cargo para o qual está inscrito, o candidato deverá encaminhar a so-
licitação de atualização dos dados pessoais (endereço, telefone e e-mail), juntamente com a
cópia do Documento de Identidade e o comprovante de endereço atualizado, se for o caso,
para o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas por meio do
e-mail: sac@fcc.org.br.
17.10.3 Após a publicação da Homologação do Resultado Final, junto à Diretoria de Re-
cursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante declaração assinada e
datada, contendo a identificação completa do candidato.
17.11 As alterações nos dados pessoais quanto ao critério de desempate estabelecido no
Capítulo 14 deste Edital somente serão consideradas quando solicitadas no prazo esta-
belecido no item 17.10.1 deste Capítulo, por fazer parte do critério de desempate dos
candidatos.
17.12 É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os contatos
necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não
seja localizado.
17.13 A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas não se res-
ponsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a)endereço eletrônico errado ou não atualizado;
b)endereço residencial errado ou não atualizado;
c)correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de informação er-
rônea de endereço por parte do candidato;
d)correspondência recebida por terceiros.
17.14 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a
nomeação do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a
omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar
direito ou criar obrigação.
17.14.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 17.14 deste Capítulo,
o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299
do Código Penal.
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17.15 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da
convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será men-
cionada em Edital ou aviso a ser publicado.
17.16 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e a sua apresentação
para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato.
17.17 A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este
Concurso.
17.18 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer
tempo, implicará sua eliminação do Concurso Público.
17.19 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão
resolvidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal e pela Fundação Carlos Chagas, no
que a cada um couber.

Deputado JOE VALLE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

ANEXO I
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES DO CARGO DE

TÉCNICO LEGISLATIVO NO PROVIMENTO EFETIVO DA CARREIRA LEGISLA-
T I VA

C AT E G O R I A DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES
Técnico Legislativo Executar, sob supervisão, tarefas de assistência técnica rela-

tivas às áreas de planejamento, administração e desenvolvi-
mento de recursos humanos, de planejamento e elaboração
orçamentária, de orçamento, finanças e contabilidade, de ma-
terial e patrimônio e de plenário e comissões permanentes.

Técnico de Arquivo e Bi-
blioteca

Executar, sob supervisão, tarefas de classificação e arquiva-
mento de correspondências, documentos e outros materiais,
segundo critérios apropriados, para armazená-los, conservá-los
e facilitar sua consulta, bem como manter os registros relativos
à aquisição, empréstimo e devolução de publicações, para per-
mitir o controle do acervo bibliográfico e facilitar a localização
de livros e outras publicações.

Secretário Executar tarefas e atividades relativas à anotação, redação,
digitação e organização de documentos, procedendo de acordo
com normas específicas para assegurar e facilitar o fluxo de
trabalhos administrativos das unidades organizacionais da Câ-
mara Legislativa.

Fotógrafo Executar trabalhos de cobertura fotojornalística dos eventos da
Câmara Legislativa do DF e executar tarefas relativas ao tra-
tamento e guarda das imagens que fazem parte do acervo e
memória da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Técnico de Enfermagem Executar, sob supervisão, tarefas relativas à dispensação de
cuidados técnicos de enfermagem a servidores da CLDF.

Técnico em Manutenção e
Operação de Equipamentos

Audiovisuais

Executar tarefas de instalação e operação de equipamentos
audiovisuais, manuseio de instrumentos de controle para trans-
missão de som e imagem, bem como promover manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos no âmbito da Câmara
Legislativa.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente e suas alterações, incluindo legislações
complementares, súmulas, jurisprudências, até a data da publicação deste Edital.
PARA a categoria DO CARGO DE TECNICO LEGISLATIVO: tÉCNICO LEGISLATIVO

(Grupo 4)
CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Interpretação de texto. Argumentação. Pressupostos e subentendidos.
Níveis de linguagem. Articulação do texto: coesão e coerência. Termos da oração. Processos
de coordenação e subordinação. Discurso direto e indireto. Tempos, modos e vozes verbais.
Classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Regência
nominal e verbal. Ocorrência da Crase. Ortografia e acentuação. Pontuação. Equivalência e
transformação de estruturas. Redação oficial (conforme o Manual de Redação da Pre-
sidência).
Raciocínio Lógico-Matemático: Números inteiros e racionais: operações (adição, subtração,
multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores de números
naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais:
razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e pro-
blemas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos
fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas
para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orien-
tação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão
do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a
conclusões determinadas.

Realidade do Distrito Federal: A realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural,

política e econômica do Distrito Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do

Distrito Federal e Entorno - RIDE, instituída pela Lei Complementar federal nº 94/1998.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Noções de Direito Constitucional, de Lei Orgânica do Distrito Federal e de Processo Le-

gislativo: Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988. Direitos e garantias

fundamentais. Organização do Estado. Poder Legislativo. Noções de Processo Legislativo.

Lei Orgânica do Distrito Federal: Da Organização do Distrito Federal; Da Organização dos

Poderes: Das Disposições Gerais. Do Poder Legislativo. Do Poder Executivo. Lei federal nº

12.527/2011, que regula o acesso a informações em âmbito nacional. Lei distrital nº

4.990/2012, que regula o acesso a informações no Distrito Federal. Lei Complementar

distrital n° 13/1996. Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal (Re-

solução nº 167/2000, consolidada pela Resolução n° 218/2005).

Noções de Direito Administrativo: Conceito de Administração Pública. Atos administrativos.

Contratos Administrativos. Poderes da Administração. Lei federal nº 8429/1992. Lei federal

nº 8.666/1993. Legislação do servidor público do Distrito Federal: Lei Complementar dis-

trital nº 840/2011. Lei Complementar distrital nº 769/2008. Lei federal nº 9.784/1999,

recepcionada pela Lei distrital nº 2.834/2011.

Noções de Administração: Noções de Administração: Ética no serviço público. Modelos de

gestão pública. Gestão estratégica (planejamento estratégico no serviço público). Qualidade

no serviço público. Excelência no serviço público. Conceitos de eficiência, eficácia e efe-

tividade aplicados à Administração Pública. Avaliação e mensuração do desempenho. Ca-

racterização das organizações: tipos de estruturas organizacionais. Aspectos comportamen-

tais: liderança, motivação, clima e cultura organizacional. Desenvolvimento Institucional.

Abordagens da mudança organizacional. Processo decisório: tipos de decisões. Gerencia-

mento de conflitos. Novas formas de gestão de serviços públicos: formas de supervisão e

contratualização de resultados; prestação de serviços públicos e novas tecnologias. Ins-

trumentos gerenciais contemporâneos: gestão de processos, gestão de projetos, gestão por

resultados.

PARA AS CATEGORIAS DO CARGO DE TECNICO LEGISLATIVO: SECRETÁRIO,

TÉCNICO DE ARQUIVO E BIBLIOTECA (GRUPO 5)

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Interpretação de texto. Argumentação. Pressupostos e subentendidos.

Níveis de linguagem. Articulação do texto: coesão e coerência. Termos da oração. Processos

de coordenação e subordinação. Discurso direto e indireto. Tempos, modos e vozes verbais.

Classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Regência

nominal e verbal. Ocorrência da Crase. Ortografia e acentuação. Pontuação. Equivalência e

transformação de estruturas. Redação oficial (conforme o Manual de Redação da Pre-

sidência).

Raciocínio Lógico-Matemático: Números inteiros e racionais: operações (adição, subtração,

multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores de números

naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais:

razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e pro-

blemas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos

fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas

para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das

situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orien-

tação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão

do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a

conclusões determinadas.

Realidade do Distrito Federal: A realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural,

política e econômica do Distrito Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do

Distrito Federal e Entorno - RIDE, instituída pela Lei Complementar federal nº 94/1998.

Noções de Direito Constitucional, de Lei Orgânica do Distrito Federal e de Processo Le-

gislativo: Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988. Direitos e garantias

fundamentais. Organização do Estado. Poder Legislativo. Lei federal nº 12.527/2011 que

regula o acesso a informações em âmbito nacional. Decreto Lei nº 7.724/2012, que re-

gulamenta a Lei federal nº 12.527/2011. Lei distrital nº 4.990/2012, que regula o acesso a

informações no Distrito Federal. Noções de Processo Legislativo: Lei Orgânica do Distrito

Federal: Da Organização do Distrito Federal; Da Organização dos Poderes: Das Disposições

Gerais. Do Poder Legislativo. Do Poder Executivo. Lei Complementar distrital n° 13/1996.

Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal (Resolução nº 167/2000,

consolidada pela Resolução n° 218/2005).



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 35, quarta-feira, 30 de maio de 2018 PÁGINA 15

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102018053000015

Noções de Direito Administrativo: Conceito de Administração Pública. Atos administrativos.
Contratos Administrativos. Poderes da Administração. Lei federal nº 8.429/1992. Lei federal
nº 8.666/1993. Lei Complementar distrital nº 840/2011 que dispõe sobre o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas dis-
tritais: Dos cargos públicos e das funções de confiança; Do Regime disciplinar. Resolução nº
110/1996 que institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar dos Deputados Distritais à
Câmara Legislativa do Distrito Federal e cria a Comissão de Ética e Decoro Par l a m e n t a r.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
SECRETÁRIO
Organização e rotinas de trabalho. Gestão de material. Recepção e atendimento. Material
permanente e de consumo. Agenda, follow-up. Relacionamento com a chefia. Recepção e
contatos. Lei distrital nº 4.990/2012, que regula o acesso a informações no Distrito Federal
e o atendimento ao público. Organização e assessoramento de reuniões. Preparação de
eventos e viagens. Princípios e técnicas de comunicação institucional. Atendimento te-
lefônico. Atos administrativos. Normas gerais de correspondência. Formas de tratamento.
Gestão de documentos e arquivos: protocolo, documentação e métodos de arquivamento.
TÉCNICO DE ARQUIVO E BIBLIOTECA
Conceitos: documento e documentação, arquivo e biblioteca. Finalidades, funções, tipos,
estrutura administrativa, formação e conservação do acervo. Sistemas Informatizados de
gestão e rotinas de trabalho do arquivo e da biblioteca. Regras de alfabetação. Lei distrital nº
4.990/2012, que regula o acesso a informações no Distrito Federal e o atendimento ao
público. Busca e informações e documentos. Serviços técnicos auxiliares: noções de seleção,
aquisição, preparo, guarda, descarte, intercâmbio, divulgação das obras do acervo e apoio a
atividades e eventos culturais. CDU - Classificação Decimal Universal. Serviços auxiliares
de arquivo: noções de seleção, classificação (CONArq), ordenação, higienização, arqui-
vamento e controle de tramitação de documentos. Gestão eletrônica de documentos. Gestão
de documentos eletrônicos.

PARA AS CATEGORIAS DO CARGO DE TECNICO LEGISLATIVO: FOTÓGRAFO,
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS (GRUPO 6)
CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Interpretação de texto. Argumentação. Pressupostos e subentendidos.
Níveis de linguagem. Articulação do texto: coesão e coerência. Termos da oração. Processos
de coordenação e subordinação. Discurso direto e indireto. Tempos, modos e vozes verbais.
Classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Regência
nominal e verbal. Ocorrência da Crase. Ortografia e acentuação. Pontuação. Equivalência e
transformação de estruturas. Redação oficial (conforme o Manual de Redação da Pre-
sidência).
Raciocínio Lógico-Matemático: Números inteiros e racionais: operações (adição, subtração,
multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores de números
naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais:
razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e pro-
blemas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos
fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas
para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orien-
tação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão
do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a
conclusões determinadas.
Realidade do Distrito Federal: A realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural,
política e econômica do Distrito Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno - RIDE, instituída pela Lei Complementar federal nº 94/1998.
Noções de Direito Constitucional, de Lei Orgânica do Distrito Federal e de Processo Le-
gislativo: Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988. Direitos e garantias
fundamentais. Organização do Estado. Poder Legislativo. Lei federal nº 12.527/2011 que
regula o acesso a informações em âmbito nacional. Decreto Lei nº 7.724/2012, que re-
gulamenta a Lei federal nº 12.527/2011. Lei distrital nº 4.990/2012, que regula o acesso a
informações no Distrito Federal. Noções de Processo Legislativo: Lei Orgânica do Distrito
Federal: Da Organização do Distrito Federal; Da Organização dos Poderes: Das Disposições
Gerais. Do Poder Legislativo. Do Poder Executivo. Lei Complementar distrital n° 13/1996.
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal (Resolução nº 167/2000,
consolidada pela Resolução n° 218/2005).
Noções de Direito Administrativo: Conceito de Administração Pública. Atos administrativos.
Contratos Administrativos. Poderes da Administração. Lei federal nº 8.429/1992. Lei federal

nº 8.666/1993. Lei Complementar distrital nº 840/2011 que dispõe sobre o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas dis-
tritais: Dos cargos públicos e das funções de confiança; Do Regime disciplin a r.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Fotógrafo
História da fotografia. História do fotojornalismo. Luz como expressão. Luz Composta. Luz
e Imagem. Linguagem fotográfica. Câmera. Câmera Técnica. Captura e Fluxos Digitais.
Fotometria: relação entre obturador, diafragma e ISO. Composição: ponto de vista, en-
quadramento, perspectiva e equilíbrio. Composição: cor, textura, luz e sombra. Iluminação
em estúdio. Temperatura da cor. Laboratório de produção: tecnologias digitais. Conceitos
básicos: bit; bytes; pixel; resolução (ppi/dpi), interpolação e compactação. Tipos de arquivo
e formatos digitais; RGB/CMYK. Edição e tratamento de imagens. Organização e pre-
servação de imagens analógica e digital. Gêneros fotográficos. Tratamento da Imagem.
Legislação sobre o uso da imagem. Técnicas fotográficas: equipamentos fotográficos de uso
universal; dispositivos da câmera fotográfica digital; equipamentos de iluminação: carac-
terísticas da fonte, luz artificial permanente, luz ultrarrápida (flash); fotografia de estúdio:
flashs, sombrinhas, fotografia still, temperatura de cor, medição e acessórios, correção de luz;
luz natural, características da fonte, variações, correção e medição dos valores qualitativos do
fluxo; objetivas para o registro fotográfico: tipos, características segundo o ângulo, distância
focal, profundidade de foco, profundidade de campo, aberturas máxima e mínima relativa,
aberrações, poder de resolução e camada de cobertura; o registro fotográfico em escala
macro: cálculo das correções de exposição, objetivas apropriadas, equipamentos, acessórios
específicos, iluminação e escalas; equipamentos fotográficos digitais; dispositivos das câ-
meras fotográficas digitais; nomenclaturas inerentes ao equipamento fotográfico digital; cap-
tura da imagem digital no equipamento fotográfico: sensores, formação, resolução, tem-
peratura de cor, sensibilidade e processamento; ajustes dos dispositivos no equipamento
fotográfico digital: modo automático, pré-programas scene e manual; arquivos gerados no
equipamento fotográfico digital: extensões (jpeg, raw, tif), formatos, resolução, edição, trans-
ferência e redimensionamento, domínio básico em Adobe Lightroom e Adobe Photoshop;
soluções tecnológicas visando à garantia de autenticidade das imagens digitais: formatos não
editáveis e soma de verificação (HASH); armazenamento, transferência e visualização do
arquivo fotográfico digital; deficiências e sistemas de segurança relacionados ao equipamento
e material fotográfico digital; linguagem fotográfica com ênfase no fotojornalismo.
Técnico de Enfermagem
Ética e legislação: aspectos éticos e legais que fundamentam a prática do exercício pro-
fissional da Enfermagem. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura,
organização das instituições e suas relações com os serviços de saúde, níveis de assistência
à saúde, direitos dos usuários do SUS, políticas, ações e programas de saúde. Política
Nacional de Humanização - HUMANIZASUS. Promoção da saúde e prevenção de agravos;
programas de saúde e vigilância em saúde. Programa Nacional de Imunizações. Técnicas
básicas de enfermagem. Processamento de material: descontaminação, limpeza, desinfecção,
esterilização, controle de qualidade, validação do processo. Noções de farmacologia. Cálculo
e administração de medicamentos. Biossegurança em saúde. Segurança do paciente. Pre-
venção e controle da infecção relacionada à assistência em saúde. Educação em saúde com
vistas ao autocuidado, promoção e prevenção na saúde. Assistência de enfermagem em
doenças transmissíveis. Assistência de enfermagem em agravos clínicos e cirúrgicos. As-
sistência de enfermagem em urgência e emergência. Suporte Básico de Vida. Assistência de
enfermagem em saúde mental. Assistência de enfermagem na saúde da criança e do ado-
lescente, na saúde da mulher, na saúde do homem e na saúde do idoso. Assistência de
enfermagem em exames diagnósticos. Assistência de enfermagem em imobilização pro-
visória. Assistência de enfermagem no transporte e remoção do paciente.
Técnico em Manutenção e Operação de Equipamentos Audiovisuais
Conhecimentos de eletricidade, eletrônica e redes: leis de ohm, circuitos lineares e não
lineares, circuitos indutivos e capacitivos, amplificadores, filtros, transformadores, fontes de
alimentação, circuitos de corrente alternada e corrente contínua, conversores A/D e D/A,
sistemas analógicos e digitais de áudio, redes de computadores, modelo OSI, protocolos de
transmissão de áudio e vídeo sobre IP: tempo real e streaming. Conhecimentos de: áudio
(analógico e digital) e acústica. Manutenção: técnica de soldagem de componentes (tra-
dicionais e SMD) em circuitos impressos; consertos e montagem de cabos de áudio, vídeo e
redes; uso de multímetro (analógico e digital); técnicas de análise de defeitos e reparação em
equipamentos eletrônicos. Instalação e operação de equipamentos de áudio e vídeo ana-
lógicos e digitais: mesa de som, microfones, amplificador de áudio, equalizador, caixa
acústica, projetor de vídeo, tela de projeção, equipamentos (chaveadores, distribuidores,
conversores, reprodutores de mídias, captura e/ou gravação) de áudio e/ou de vídeo; uso em
nível básico de softwares de gravação e/ou edição de áudio; uso em nível intermediário de
players de áudio e vídeo instalados em notebooks ou desktops da CLDF. Inglês técnico
aplicado a equipamentos de áudio, vídeo e informática.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ANEXO III
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Item Atividade Data Prevista
1 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições. 30/05/2018
2 Prazo para impugnação do Edital de Abertura de Inscrições. 30/05/2018 a 07/06/2018
3 Requerimento de isenção do pagamento da inscrição. 04/06/2018 a 08/06/2018
4 Divulgação do deferimento e indeferimento do requerimento de isenção. 14/06/2018
5 Prazo para interposição de recursos quanto ao indeferimento do pedido de isenção. 15/06/2018 a 18/06/2018
6 Divulgação do deferimento e indeferimento do requerimento de isenção - após re-

cursos.
22/06/2018

7 Período de inscrições. De 10h do dia 25/06/2018 às 14h do dia 25/07/2018
(horário de Brasília)

8 Data limite para envio do laudo médico para os candidatos às vagas reservadas às
pessoas com deficiência.

25/07/2018

9 Divulgação da relação de candidatos que concorrem às vagas reservadas às pessoas
com deficiência e condições especiais.

09/08/2018

10 Divulgação do link com os motivos dos laudos inválidos. 09/08/2018
11 Prazo para interposição de recursos quanto ao indeferimento do laudo médico ou das

condições especiais.
10/08/2018 a 13/08/2018

12 Divulgação das respostas dos recursos quanto às vagas reservadas às pessoas com
deficiência e condições especiais.

16/08/2018

13 Publicação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas e Discursivas no Diário
Oficial no site da Fundação Carlos Chagas.

28/08/2018

14 Período da MANHÃ:
- Aplicação das Provas Objetivas e Discursivas para Técnico Legislativo, categorias:
Secretário e Técnico de Arquivo e Biblioteca.
- Aplicação das Provas Objetivas para Técnico Legislativo, categorias: Fotógrafo,
Técnico de Enfermagem e Técnico de Manutenção e Operação de Equipamento Au-
diovisual.

16/09/2018

15 Prazo para interposição de recurso quanto à aplicação das Provas Objetivas e Dis-
cursivas para os cargos de Técnico Legislativo, exceto categoria Técnico Legislativo.

17/09/2018 a 18/09/2018

16 Divulgação dos gabaritos e das questões das Provas Objetivas, a partir das 17h para os
cargos de Técnico Legislativo, exceto categoria Técnico Legislativo.

17/09/2018

17 Prazo para interposição de recursos quanto à divulgação dos gabaritos e das questões
das Provas Objetivas para os cargos de Técnico Legislativo, exceto categoria Técnico
Legislativo.

17/09/2018 a 28/09/2018

18 Período da MANHÃ: Aplicação das Provas Objetivas e Discursivas para o cargo de
Técnico Legislativo - Categoria Técnico Legislativo.

23/09/2018

19 Prazo para interposição de recurso quanto à aplicação das Provas Objetivas e Dis-
cursivas para o cargo de Técnico Legislativo - categoria Técnico Legislativo.

24/09/2018 a 25/09/2018

20 Divulgação dos gabaritos e das questões das Provas Objetivas, a partir das 17h para o
cargo de Técnico Legislativo - categoria Técnico Legislativo..

24/09/2018

21 Prazo para interposição de recurso quanto à divulgação dos gabaritos e das questões
das Provas Objetivas para o cargo de Técnico Legislativo, categoria Técnico Le-
gislativo.

24/09/2018 a 05/10/2018

22 Publicação do Edital de Resultado Preliminar das Provas Objetivas para os cargos de
Técnico Legislativo - categorias Fotógrafo, Técnico de Enfermagem e Técnico de
Manutenção e Operação de Equipamento Audiovisual no Diário Oficial.

0 6 / 11 / 2 0 1 8

23 Prazo para interposição de recurso quanto ao Resultado das Provas Objetivas para os
cargos de Técnico Legislativo - categorias Fotógrafo, Técnico de Enfermagem e Téc-
nico de Manutenção e Operação de Equipamento Audiovisual.

06/11/2018 a 21/11/2018

24 Vista da Folha de Respostas das Provas Objetivas para os cargos de Técnico Le-
gislativo - categorias Fotógrafo, Técnico de Enfermagem e Técnico de Manutenção e
Operação de Equipamento Audiovisual.

06/11/2018 a 21/11/2018

25 Publicação do Edital de Resultado Preliminar das Provas Objetivas e Discursivas para
os cargos de Técnico Legislativo - categorias Técnico Legislativo, Secretário e Técnico
de Arquivo e Biblioteca.

2 8 / 11 / 2 0 1 8

26 Prazo para interposição de recurso quanto ao Resultado das Provas Objetivas e Dis-
cursivas para os cargos de Técnico Legislativo - categorias Técnico Legislativo, Se-
cretário e Técnico de Arquivo e Biblioteca.

28/11/2018 a 11/12/2018

27 Vista da Folha de Respostas das Provas Objetivas e Discursivas para os cargos de
Técnico Legislativo - categorias Técnico Legislativo, Secretário e Técnico de Arquivo
e Biblioteca.

28/11/2018 a 11/12/2018

28 Publicação do Edital de Resultado das Provas Objetivas após recursos e Convocação
para as Provas Práticas para os cargos de Técnico Legislativo - categorias Fotógrafo,
Técnico de Enfermagem e Técnico de Manutenção e Operação de Equipamento Au-
diovisual no Diário Oficial.

3 0 / 11 / 2 0 1 8

29 Aplicação das Provas Práticas para os cargos de Técnico Legislativo - categorias
Fotógrafo e Técnico de Manutenção e Operação de Equipamento Audiovisual.

08/12/2018

30 Aplicação da Prova Prática para o cargo de Técnico Legislativo - categoria Técnico de
Enfermagem.

09/12/2018

31 Publicação do Edital de Resultado Preliminar das Provas Práticas para o cargo de
Técnico Legislativo - categorias Fotógrafo, Técnico de Enfermagem e Técnico de
Manutenção e Operação de Equipamento Audiovisual no Diário Oficial.

08/01/2019

32 Prazo para interposição de recurso quanto ao Resultado das Provas Práticas para o
cargo de Técnico Legislativo - categorias Fotógrafo, Técnico de Enfermagem e Técnico
de Manutenção e Operação de Equipamento Audiovisual.

08/01/2019 a 21/01/2019

33 Publicação do Edital de Resultado das Provas Objetivas e Discursivas após recursos e
Convocação para as Provas Práticas para os cargos de Técnico Legislativo - categorias
Secretário e Técnico de Arquivo e Biblioteca no Diário Oficial.

31/01/2019

34 Publicação do Edital de Resultado das Provas Objetivas e Discursivas após recursos e
Convocação para a Prova Prática para o cargo de Técnico Legislativo - categoria
Técnico Legislativo

01/02/2019

35 Aplicação das Provas Práticas para os cargos de Técnico Legislativo - categorias
Secretário e Técnico de Arquivo e Biblioteca.

09/02/2019

36 Aplicação da Prova Prática para Técnico Legislativo - Técnico Legislativo. 10/02/2019
37 Prazo para interposição de recursos quanto à aplicação das Provas Práticas para os

cargos de Técnico Legislativo - categorias Técnico Legislativo, Secretário e Técnico de
Arquivo e Biblioteca.

11/02/2019 a 12/02/2019

38 Publicação do Edital de resultado das Provas Práticas após recursos (Resultado Final)
para o cargo de Técnico Legislativo - categorias Fotógrafo, Técnico de Enfermagem e
Técnico de Manutenção e Operação de Equipamento Audiovisual no Diário Oficial.

05/02/2019

39 Nomeação dos candidatos para o cargo de Técnico Legislativo - categorias Fotógrafo,
Técnico de Enfermagem e Técnico de Manutenção e Operação de Equipamento Au-
diovisual

11 / 0 2 / 2 0 1 9

40 Publicação do Edital de Resultado Preliminar das Provas Práticas para os cargos de
Técnico Legislativo - categorias Técnico Legislativo, Secretário e Técnico de Arquivo
e Biblioteca.

22/02/2019

41 Prazo para interposição de recurso quanto ao Resultado das Provas Práticas para os
cargos de Técnico Legislativo - categorias Técnico Legislativo, Secretário e Técnico de
Arquivo e Biblioteca.

22/02/2019 a 12/03/2019

42 Publicação, no Diário Oficial, do Edital de Resultado das Provas Práticas após recursos
(Resultado Final) para o cargo de Técnico Legislativo - categorias: Técnico Legislativo,
Secretário e Técnico de Arquivo e Biblioteca.

26/03/2019

43 Nomeação dos candidatos para o cargo de Técnico Legislativo - categorias: Técnico
Legislativo, Secretário e Técnico de Arquivo e Biblioteca.

02/04/2019

Cronograma sujeito a alterações.
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